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Ueg.t0 de hna Provizâo de S. Mag.'10 q.' I).s (í.,lc passada 
a Alex.0 Barreto <le Lima em confirmação <lo cargo 
de Coronel das V.as de Taubaté, Fiiidamunhaii-
gaba e Guaratingettá (1). 

Dom João por graça de Deos Eey de Portugal e 
dos Algarves, daquem e dalem mar em África, Se-
nlior de Guiné, da Conquista, navegação, e Comercio 
de Etliiopia, Arabia, Percia e da índia, e t c .—Faço 
saber aos que esta minha carta patente virem que 
tendo respeito a Alex.e Barreto de Lima estar pro-
vido pello Governador e Cap.am Gen.al da Capitania 
de S. Paulo Rodrigo Cezar de Menezes em o posto 
de Coronel das Companhias de Infantaria da Orde-
nança das Yillas de Taubaté, Pindamunhangaba e 
Goratinguetá, atendendo ao dito Alex.® Barreto de 
Lima me aver servido naquella Capitania ocupando 
os cargos da Republica da Villa de Sam Fran.00 das 
chagas de Taubaté, como também o posto de Cap.™ 
de Infantaria da Ordenança de liua das Companhias 
da dita Villa e o posto de Coronel do Regimento da 
Cavalaria • das Ordenanças das Villas de Taubaté, 
Pidamunhangaba e Goratinguetá que exersesitou mais 
de sete annos com bom prosedim.0 e por esperar 
delle que em tudo o de que for emcarregado do meu 
serviço se averá com satisfação conforme a confiança 
que faço de sua pessoa: I ley por bem fazer lhe 

(*) A publicação destas patentes e provisões é de grande valor 
porque algumas dellas contém a biographia e a fé de officio <lo 



m.ce de o confirmar (como por esta o confirmo) em 
o dito posto de Coronel das Comp.as cli Infantaria da 
Ordenança das Yillas de Taubaté, Pindamunliangaba 
e Goratinguetá em que o proveo o dito Governador, 
Com a qual não averá soldo algum de minha fazenda 
mas gozará de todas as honras, Previlegios, Liberdades, 
izençoens e franquezas q.' por rezão delle lhe perten-
çerem pello que mando meu G.or e Cap.m Gen.aI da Ca-
pitania de Sam Paulo conliesa ao dito Alex.® Barreto 
de Lima por Coronel das ditas Comp.as e como tal o 
honre e estime e deicbe servir e exersesitar debaiclio 
da mesma pose e juramento que se lhe deu quando 
nelle entrou, e aos Capitais oficiais e mais soldados 
seus subordinados ordeno também que em tudo lhe 
obedeção e cumprão suas ordens por escrito e de 
palavra como elevem e sam obrigados, que por firme-
za de tudo lhe mandei passar esta carta patente de 
Confirmação por duas vias por mim asinada e sellada 
com o sello grande de minhas armas. Dada na 
Cid.e de Lix. a Ocidental aos dose dias do mes de 
Março anno do nasim. t0 de Nosso Senhor Jesus Christo 
de mil e Sete centos e vinte e s e t e . — E L EEY 

B e g . t o de liua Prouizão passada ao S a r g . t o Jior Seb.m 

Friz' (lo Rego de Procurador da Coroa e F a z . a desta 
Capitania de S. Paulo. 

Antonio da Silua Caldeira Pimentel do Conselho 
de S. Mag.de que Deos G.de Governador e Cap.m Ge-
neral da Cap.nia de São Paulo, Minas do Parana-
panema e Cuyaba, etc. — Faço saber aos que esta 
minha provizão virem que por se achar vaga a ocu-
pasão de procurador da Coroa e Faz." e ser nesr.° 
proverse em pesoa Capas e Suficiente p.a tudo o que 
for em beneficio da real Coroa e por que todas as 



sircunstãnçias nesr.as p.a a clita ocupassão se achão 
na pessoa do Sarg.to mor Seb.m Friz' do Rego (*) e 
espera de sua Capasid.6 que na dita ocupassão se 
averá como em os mais de que era encarregado, se 
tem ávido: Iley por bem fazer lhe m.oe (como por 
esta lhe faço) ao dito Sarg.t0 mor Seb.m Friz do Eego 
de o nomear e prouer na ocupasão de Procurador da 
Coroa e Faz.a desta Capitania por tempo de Seis 
mezes si no entanto eu o ouver por bem e S. Mag.tle 

que Deos G.de não mandar o Contr.", da qual 
oCupasão tomara na Secretaria deste Gov.", posse e 
juramento de que se fará termo nas costas clesta coriio 
hé estillo e averá o ordenado si o tiver e todos os 
emulumentos provenientes e percalços que em rezão 
de Seu officio lhe pertencer. Cumprão e guardem 
essa minha prouizão e a fação Cumprir e guardar 
inteiramente como nella se contem Sem duvida algua, 
a qual lhe mandei passar por mim asinada e sellada 
com o sinete de minhas armas que se registrará na 
sacretaria deste Gov." e mais partes a que tocar. 
Dada na cidade de S. Paulo aos vinte e quatro dias 
do mes de Agosto armo de mil e sete centos e 
vinte e sete. O Secretr.0 Bento de Crasto Carn.° a 
fez.—Ant.° da-Silua Calãr." Pimentél. 

Reg.to de liua prouizão pasada a Fran.co Pedrozo <le 
Morais dos off.os nella declarados (la V.a de Per-
ijahyba. 

Antonio da Silua Caldeira Pimentel do Conselho 
de S. Mag.de que Deos G.de G.or e Cap.m Gen.al da 
Cap.nia de S. Paulo e das Minas de Paranampanema 

(*) Sobre este personagem vide paginas 127 á 170 do vol. XII e 
annexo B, pag. 187, do vol. XIII. 

(N. âa li.) 



e Cuyaba, e tc .—Faço saber aos que esta minha 
prouizão virem que havendo consideração a Fran.co 

Pedrozo de Morais estar servindo com boa aseitação 
os officios de Tabalião, escrivão da almotasaria, Ca-
mera e Órfãos da Villa de Pernahyba e querer con-
tinuar na dita seruentia, pedindo me lhe üsese m.ce 

mandar passar noua prouizão e por esperar delle se 
averá com o mesmo prosedimento: Hey por bem 
fazer lhe m.oe Como por esta lhe faço ao dito Fran.00 

Pedrozo de Morais de nouamente o prouer na ser-
ventia dos referidos officios de Escrivão da Camera, 
Tabalião e Almotasarias e notas da villa de Perna-
hyba por tempo de seis inezes que exersitará em 
quanto eu o ouver por bem e S. Mag.de q." 1). G.(le 

não mandar o Contrario e averá o ordenado se o 
tiver e todos os mais emolumentos, proes e percalços 
que direitamente lhe pertencer. Pello que ordeno aos 
juizes da dita Villa o deichem seruir debaicho da 
posse e juramento que já teve, quando entrou a ser-
vir aos ditos officios. Cumprão e guardem esta minha 
prouisão inteiramente como nella se contem sem du-
vida algua a qual lhe mandei passar por mim asi-
nada e sellada com o sinete de minhas armas que 
se registará na sacretaria deste Gouerno e nos mais 
a que tocar e pagou de nouos direitos quatro mil 
reis e a.chan.0, trinta reis que tanto recebeu o The-
zoireiro delles José E. Alz' Torres, como constou de 
seu Conhecimento informa reg.do no Livro de sua 
receita. Dada na Cidade de S. Paulo aos vinte e quatro 
de Agosto de mil e sete centos e vinte e sete. O 
Secretario Bento de Crasto Carneiro a fez. « Pagou 
dous mil trezentos e vinte».—Ant." da Silua Caldeira 
Pimentel. 



Reg.to de liua prouizão (le Secretario deste Governo 
passada a Bento de Crasto Carneiro 

Antonio da Silua Caldeira Pimentel do Conselho de S. 
Mag.d8 que Deos G.de Governador e Cap m Gen.ftl da 
Cap.nia de S. Paulo e das minas de Paranampanema e 
Cuyaba, etc.— Faço saber aos que esta minha prouizão 
virem Como S. Mag.do foi servido por decreto seu nomear-
me para Gou.01' desta Cap.nia e prouer p.a secretario 
delia a Geruaçio Leite Eebello, e tendo consideração 
que forçozam.tc se avia de eleger (p.a que em auzen-
cia de dito Gervaçio Leite Eebello pella viagem que 
fez as minas do Cuyavá) pessoa sufiçiente e Capas 
de ocupar o clito Lugar e porque na pessoa de Bento 
de Crasto Carnr.° comcorrem todas as partes e reque-
zitos nesr."8 a semelhante ocupação e não obstante a 
em que actualmente se achaua exercendo a S. Mag.'10 

Com grande zello, entiligencia e Limpeza de mãos 
nos officios de escrivão da Alfandeü e fazenda Eeal 
da praça de Santos e por confiar de sua pessoa e 
prestimo que se averá em tudo como delle se espera: 
Hey por bem fazer m.oe (como por esta lhe faço) ao 
d.° Bento de Crasto Carn.° de o nomear e prouer 
na oCupaçâo de secretario deste Gon.° emq.t0 a esta 
Cidade não for restituido o d.° Geruaçio Leite Eebello 
e com a d.a oCupaçâo haverá o ordenado de quatro 
Centos mil reis cada anno na forma em que o leuaua 
o d.° Geruaçio Leite Eebello e todos os emulum.08, 
proes e percalços q.' em rezão da d.a oCupaçâo di-
reitamente lhe pertençer, Pello que ordeno ao Pro-
uedor da Alf.a e fazenda Eeal da Praça de Santos 
mande fazer aSento nos L.os da vectoria a que tocar 
ao d.° B.t0 de Crasto Carn.° 11a forma praticada p.a 

q.' a Seu tempo possa haver o d.° Seu ordenado, o 
qual ha de vençer da data desta, e outro sim o haja 
por Excuzo ao d.° B.t0 de Crasto Carn.° das Ocupa-
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çoens de que fui seru." tirar emq.t0 estiver na d.a 

oCupassão. Cumprão e g.de festa minha prouizão in-
teiramente com nella se contem Sem duuida alguma, 
a qual lhe mandei passar por mim asinada e sellada 
Com o Sinete de minhas armas, e se registará nos 
L.os da Sacretr." deste Gou.° e nos da faz.a Eeal e 
Alf.a da Praça de Santos e nas mais p.,es a que tocar. 
Dada nesta cid.° de S. Paulo aos dezaseis de Agosto 
de mil e Sete Centos e vinte e Sete annos.—Ant.in 

da Situa Cald.ra Pimentel. 

Reg.t0 de hua Carta Patente de Coronel paSsada 
a D.ob Roiz' da Fon.a Leme (J) 

Antonio da Silua Pimentel do Cons." de S. Mag.de q.' 
D.s G.de e Cap.m Gen.al da Cap.nia de S. Paulo e das 
nouas minas de Paranampanema e de Cuyabá e 
Goyazes, etc.—Faço saber aos que esta minha Carta 
patente virem que tendo respeito aos relevantes 
seru.08 de D."s Roiz' da Fon.a Leme de hua das pren-
cipais famílias desta Cap.nia feitos por espasso de 
vinte e tantos annos nesta Cap.nia das minas Gerais, 
sendo hum dos pr.os descobridores do Ouro em con-
sideração do qual seru.0 foi prouido no posto de Coro-
nel de Ordenanças desta Capitania em quatro de 
Novembro de mil e sete centos e seis por Dom Fern.do 

Miz Mascarenlias de Alencastro G.or e Cap.m Gen.al 

da Cap.nia do Rio de Janr.0 e Confirmado por Ant.io 

de Albuquerque Coelho de Caru.° G.or e Cap.m Gen.aI 

desta Cap.nia e minas gerais, e oltimamente confir-
mado pello Conde D. Pedro de Almeyda Portugal 

(-1) Varão illustre que ficou governando a capitania em 172G, em-
quanto o capitão-general Rodrigo César fazia a sua viagem a Cuyabá. 
Vide annexo G, pag 264, do vol. XIII. 

(iV. da R.) 
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em desasete de junho de mil e sete centos e vinte, e 
avendo-se encarregado o Cap.™ Mór Garcia Eoiz Paes(1) 
da abertura do Cam." nouo e não o podendo con-
seguir em seis annos e achando-se com poucos meyos 
p.a o conseguir se o pos o Supp.t0 com dezoito es-
cravos a abrir o Caminho o que conseguio em sinco 
mezes e meyo em que fes a S. Mag.de grande Seru.° 
pella segurança q.' dahi em diante se conduzirão os 
reaes q.tos ao E.° de Janr.° sendo hum dos milhores 
mineiros, descobrindo Eib.os de Ouro em q.' a faz.a 

real não só teve q.tos mas datas que se rematarão 
chegando hua a dés livras e liua quarta e Seruindo 
de guarda mór no Eio das Velhas Com grande pro-
cedimento e Satisfação nas obrigaçoens do d.° cargo 
e com o mesmo se portou na ocazião de Prouedor 
dos q.tos do Cam.° nouo e borda do Campo em que 
o foi pello Conde de Asumar, acompanhou ao Guarda 
mór das minas Graçia Eoiz Paes ao descobrimento 
das esmeraldas, delig.a em que gastou tres para qua-
tro annos explorando matos e desertos com grandes 
gastos de sua faz.a, foi o pr.° descobridor dos dezer-
tos do Sabarâbezü (2), aonde descobrio ouro, fez roças 
e abrio Cam.os p.a os min.03 que entrauão, em cujo 
Seru.° perdeo seis escrauos com grande deminuissão 
de suas faz.as e aum.° da real e desconsertando se 
por alguas vezes o Cam." nouo lhe foi encarregado o 
seu conserto pellos Genr.es das minas e sendo nesr.0 

ao Conde de Alsumar remeter huns prezos de toda 
a consideração ao E.° de Janr.° lhe encarregou ao 
Sup.te a sua segurança atlié o Eio da Parahyba o q.' 
executou prontam.® e o mesmo fez em varias oCa-
zioens em q.' os Genr.os das minas lhe mandauão as 

(') Filho do grande Fernando Dias Paes. Abriu o caminho para 
Minas Geraes. 

(2) As minas de Sàbarábossú já tinham sido antes visitadas por 
Fernando Dias Paes e Manoel de Borba Gato em 1(581. 

(N. da R.) 
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vias das Cartas de S. Mag.de com avizos importantís-
simos e susedendo entrar a armada franceza 110 porto 
do Rio de Janr.0 (1) e baixando das d.as minas ge-
raes o G.01' Ant.° de Albuquerque Com lium pé de 
exercito a socorrella se quartelou na borda do Campo 
no Citio do Supp.t0 aonde foi nesr.° demorar se alguns 
dias p.a reglar as tropas e as hir despedido de sorte 
q.' íizesem as marchas com mais brevidade e menos 
embaraço, as quais asestio o d." D.os lioiz de Afon.a 

Leme com todos os mantimentos nesr.03 e tudo o mais 
q.' se lhe pedia com a mayor grandeza e liberdade, 
oferesendo tudo sem estipendio nem paga cuja des-
peza pellos preços da serra importaria m.03 mil cru-
zados e ficando encarregado da expedição das mais 
tropas que vinhão na retaguarda dezempenhaua a 
Confiança que delle sè fez e o mesmo obrou em va-
rias dilig.as de q.' foi encarregado, sendo liua dellas 
a de hir acomodar a inquietação e tumultos q.' suse-
derão no descobrimento de Abatipora incarregandose-
lhe o Gour.0 delia e a Snperintendencia susegando tudo 
Com a Sua prudência e com o mesmo prestimo e Zello 
se ouve em todas as delig.as q." lhe encarregou o 
Conde D. Pedro de Alm.a remetendo-llie as vias das 
cartas de S. Mag.de p.a o R.° de Janr.0, fazendo lhe 
vários avizos pertencentes ao Seru.0 do d.° S.r, e 
indo hum destacamento de Dragoens a esperar a via 
das cartas do anno de 1721 teve em sua caza tres 
mezes seis Sold.us sustentados de todo o nesr." e aos 
cau.os sem querer receber paga de toda a despeza 
fazendo m. tas de sua faz.a em todas as Ocazioens que 
se lhe ofereseo do Real Serv.0, sendo hum dos mais fieis 
e liai vasalo de S. Mag.de na promtidão Com q.' se 
ouve 110 seu Seru.0 em todas as sublevaçoens q.' ouve 

(') Invasão e tomada do Rio de Janeiro pelo almirante francez 
Duguay-Frouin, em 3711. 

(N. da R.) 
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nas d.as minas, avendo se com m.t0 valor, lionrra, fer-
uor e zello, fazendo vários avizos ao Conde de Asu-
mar, expedindo as ordens para o E.° de Janr.0 e re-
metendo p.a as minas as q.' vinlião do Gour.0 da-
quella cid.tí e na oCazião do levante q.' foi a Villa 
Rica com grande numero de escrauos seus armados 
a sua custa defender o partido de S. Mag.de acomo-
dando com o seu resp. t0 os moradores daquella Villa 
q.' estauão inquietos, acção esta muy própria do seu 
nasim.to, fazendo nesta e mais delig.as liua considera-
uel despeza de sua faz.da e oltimamente sahio o G.ot 

e Cap.m Gen.al Rodrigo Cezar de Menezes por ordem 
de S. Mag.de p.a as minas de Cuyabá a clelig.as im-
portantissimas do seu Real Seru.0 e estabalesim.0 das 
d.as minas, achando que na pessoa do d.° D.03 Roiz 
da Fon.a Leme concorrião todos aquelles requezitos 
q.' deve ter q.m substituhir hum tão alto Lugar, o no-
meou e encarregou o Gou.° desta Cap.nia no qual se 
ouve dir.tB o seu Gou.° com Louvável aserto, dezem-
penhando cuidadosam.tc todas as obrigaçoens de seu 
cargo, como tudo consta das cartas, provizoens, cer-
tidoens e patentes q.' aprezentou na sacretaria deste 
Gou.° em consideração das coais e atenção de sua 
qualid.0 e meresim.40 de sua pessoa e conhesido pres-
timo e aver atlié gora continuado 110 d.° posto e es-
perar q.' daqui em diante se averá com a mesma sa-
tisfação em todas as delig.as q.' lhe for encarregado 
do real seru.°, dezempenhando as obrigaçoens de seu 
honrado nasim.to conforme a grande confiança q.' faço 
cie sua pessoa: Hey por bem de nouamente o no-
mear (Como por esta o nomeyo) ao d.° l).os Roiz da 
Fon.a Leme no posto de Coronel da nobreza desta 
Cap.ma a qual ocupará emq. t0 eu o houver por bem 

(') Deve-se referir a revolta de Philippe dos Santos e outros em 
Ribeirão do Carmo, 1720. 

(N. da R.) 
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e S. Mag.de q.' D. G.de não mandar o Contr.° e não 
vencerá soldo mas gozará de todas as honras, pre-
minencias, imunid.08, Liberd.68, izencoens e franque-
zas q.' em rezão do d.° posto lhe pertencerem e ser-
uirá debaicho da mesma posse e juram." q.' já teue 
q.do entrou a seruir. Pello q.' ordeno aos Ministros 
de Justiça e oífiçiais de Guerra desta Cap.nia o tenhão, 
conhesão e respeitem por Coronel da d.a Nobreza e 
aos Sold.os do seu regim. t0 lhe obedeção, cumprão e 
guardem suas ordens de palavra e por escrito em tudo 
o q.' for do real Seru.° tão inteiramente como devem 
e são obrigados, e por firmeza de tudo lhe mandei 
passar a presente por mim asinado e sellada com o 
sinete de minhas armas, q.' se cumprirá inteiramente 
como nella se contem sem duvida algua e se regis-
tará nos L.os da Secret.a deste fiou " e nos mais a 
que tocar. Dado nesta cid.® de S. Paulo aos vinte e 
oito dias do mes de Agosto anno de mil e sete centos 
e vinte e sete. O Secretr.0 Bento de Crasto Carn.° 
a fez escreuer.—Ant." cia Silua Calã." Pimentel. 

Reg> de hua Carta patente de Alferes de Infantaria 
paga da Praça de S.tos pasada por S. Mag.de a João 
Fran.00 Maltez. 

Dom João por graça de Deos Key de Portugal e 
dos Algarues, daquem e dalem mar em África, Se-
nhor da Guiné, da Conquista, navegação, Comercio 
de Etheopia, Arabia, Perçia, da índia, etc.—Faço sa-
ber aos q.' esta minha Carta patente virem que tendo 
resp.t0 a João Fran.00 Maltes me aver Seru.0 na praça 
de Santos por espasso de dezoito annos, dés mezes e 
seis dias prencipiados em dezanove de M.ço de mil 
e sete centos e seis athé doze de M.ço de mil e sete 



centos e vinte e sinco em praça cie Soldado Cabo de 
esquadra, sarg.tü supra e do n.° em q.' ficava conti-
nuando e discuro do referido tp.° acompanhou ao 
Cap.m Fran.00 de Morais Castro a pouoação de La-
guna asestir nella lium anno e sendo encarregado cie 
varias delig.ias do meu seru.0 dar sempre dellas boa 
conta sendo mandado pelo M.° de Campo G.or da-
quella praça com mais soldados a dar ajuda ao Ou-
vidor Geral q.' foi da Cap.nia de S. Paulo Raphael 
Pires Pardinho p.a a prizão de 13.meu Friz de faria (x) 
e outros Regulos ir a villa de iguape em cuja 
jornada se gastarão seis dias com tempos m.t0 rigu-
rozos de agoas e ventos prendendo-se a vários dos 
d.os Regulos e entre elles a hum Maurisio Maciel 
de Pontes q.' tinha morto a espingarda a hum cu-
nhado seu, Juis Ordinr.0 da mesma Yilla, e indo a 
de Pernaguâ trouserão presos clés negros escranos q.' 
se saluarão de hum navio de piratas q.' ali naufra-
gou e alguas armas de fogo prosedendo nesta expe-
dição com notorio valor sendo mandado a ilha dos 
porcos (2) aprezionar a um navio Françes q.' aly es-
taua comersiando se fes a dita preza sendo julg.a p.a 

a coroa avendo se nesta ocazião com grande valor, 
sendo mandado aprender alguns soldados q.' se acha-
uam auz.®3 e a varias deligencias do meu Seru.0 dar 
sempre boa conta de si, indo ao porto de piasabuçú 
a conduzir farinhas p.a a d.a praça q.' se achaua falta 
dellas, como também foi a mesma delig.ia ao porto 
do Cubatão sendo nomeado por Cabo de hum desta-
cam.10 de vinte e oito soldados p.a G.da do G.01' de 
S. Paulo, havendo se sempre como honrado e valc-
rozo soldado e por esperar delle que em tudo o de 

(') Deste personagem já se fez menção por varias vezes nos vo-
lumes anteriores. Vide vol. III , pag. Í(J8. 

(2) Perto da ilha de S. Sebastião, á nordeste de Santos. 
(N. cia B.) 
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que for encarregado do meu Seru.0 se averá com sa-
tisfação conforme a confiança que de sua pessoa faço: 
I ley por bem de o nomear (como per esta o nomeo) 
110 posto cie Alferes de infantaria q.' se acha vago 
na praça de Santos que vagou por falesem.t0 de Alex.0 

Ar." Barreto com o qual posto hauerá o soldo que 
lhe tocar e gozará todas as honras, previlegios, li-
berd.es, izençoens e franquezas que em rezão delle 
lhe pertençer. Pello que mando ao meu G.or e Cap.m 

Gen.al da Cap.nia de S. Paulo e ao M.e de Campo 
G.or da praça de Santos conhesâo ao d.° João Fran.0 

Maltes por Alf.os da d.a Comp.ia e como tal honrre e 
estimem e o deichem seruir e exercitar o d.° posto 
do qual por esta o hey por metido de posse e aos 
officiaes e sold.os seus cumprão suas ordens por escrito 
e de palavra como devem e são obrigados e elle ju-
rará na forma costumada de q.' se fará a Sento jias 
costas desta Carta patente q.' por firmeza de tudo 
lhe mandei passar por duas vias por mim aSinada 
e sellada com o sello grande de minhas armas. Dada 
na Cid.c de Lix.n Occid.al aos vinte e quatro dias 
do mes de Abril de mil e sete centos e vinte e 
sete.— E I . - E E Y . 

Ileg.t0 de hua prouisão pasada a Ant.° do Amaral dos 
oft'.os de Tabalião escrivão do publico e orfaos (1a 
V.a da Ilha de S. Seb.»> 

Antonio da Silua Caldr.tt Pimentel do Conselho 
de S. Mag.de que Deos G.llc Gou.or e Cap.m Gen.al da 
Capia de S. Paulo e das minas de Paranampanema e 
Cuyaba, etc. — Faço saber aos que esta minha pro-
uisâo Virem que avendo resp.0 ao que por sua petição 
me enviou a dizer Ant.° do Amaral sobre o prouer 
na serventia cios off.08 de Tabalião e escrivão dos Ór-
fãos execusoens da villa de S. Seb.m desta Cap.nia e , 



por me constar por Certidão do juis ordinário da-
quella Yilla ser o dito Ant.° do Amaral benemérito 
p.a poder cumprir com as obrigaçoens dos cl.os off.os 

em as quais exercitou por espasso de Onze annos e 
por esperar delle que daqui em deante se liaja com 
o mesmo prosedimento: Iiey por bem fazer m.co (como 
por esta lhe faço) ao d.° Ant. io do Amaral de o no-
mear e prouer nos referidos off.°s da Yilla da Ilha 
de S. Seb.m por tempo de seis mezes emq.t0 eu ouver 
por bem e S. Mag.de não mandar o contrario e 
averá o Ordenado se o tiver e todos os emolumentos, 
proes e percalços q.' direitamente lhe pertencer, e a pes-
soa a quem tocar lbe dará posse e juramento na forma 
do Estillo de q.' se fará aSento nas Costas desta. 
Cumprão e Guardem esta minha prouizão inteiram. te 

como nella se contem Sem duvida algua, a qual lhe 
mandei passar por mim aSinada e Sellada com o si-
nete de minhas armas, que se registará nos L.os da 
Secretaria deste Gour.0 e nas mais a que tocar, con-
stando não tem Crime, e pagou de nouos direitos mil 
e quinhentos reis que se Carregarão ao Thezoureiro 
delles a fls. do L.° de sua Receita como constou do 
seu conhecimento informa. Dada nesta cid.° de S. 
Paulo aos trinta e hum de Agosto anno de mil e 
sete centos e vinte e sete. O sacretario 13.° de Crasto 
Carn." a fez. — Ant.io da Siliia Caldr." Pimentel. 

Ileg.to de liua prouizão dos off.os de Juis dos Órfãos da 
Yilla de Taubaté passada a Ant.o de Ag.ar Ferr.a 

Ant. i0 da Silua Caldeira Pimentel do Conselho de 
S. Mag.de q.' Deos G.de G.or e Cap.m Gen.aI da 
Cap.ma de S. Paulo e das minas do Paranampanemá e 
Cuyabá, etc. — Faço saber aos que esta minha pro-
uizão Yirem q.' avendo respeito a Ant.° de Ag.ar Ferr.a 

3 
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estar seruindo com boa satisfação o off.° de Juis dos 
Órfãos da villa de Taubaté e esperar delle q.' daqui 
em diante continuará com o mesmo procedimento: 
Iley por bem fazer lbe m.°° (como por esta lhe faço) 
ao d.° Ant.° de Ag.ar Ferr.a de novam.te o prouer na 
seruentia do referido off.° de Juis dos Órfãos da Y.a 

de Taubaté por tempo de seis mezes se no entanto 
eu o ouuer por bem e S. Mag.de q.' Deos G.de não 
mandar o contr.0 e no d.° off.° averá os emolum.03, 
proes e percalços que direitam. te lhe pertencerem e 
seruirá debaicho da posse e juram.0 q.' já teue q.do 

entrou a "seruir o d.° off.° guardando em tudo o seru.0 

a S. Mag.de, direito as p.ea e o regim.t0 dos d.os or-
phãos. Cumprão e guardem esta minha prouizão in-
teirai. te como nella se contem sem duuida algua, a 
qual lhe mandei passar por mim aSinada e sellada 
com o sinete de minhas armas, q.' se registará nos 
L.os da Secretr." deste Gou.° e nas mais p.es a que 
tocar e pagou de nouos direitos quatro mil e ein-
coenta reis q.' se carregarão ao Thezoureiro delles 
Jozepb Alz.' Torres no L.° de sua receita a f.s 171 
como constou do seu conhesemento informa. Dada 
nesta Cid.® de são Paulo ao prim.0 dia do mes de se-
tembro de mil e sete centos e vinte e sete. O secretr." 
Bento de Crasto Carn.0 a fez. — Ant." da Silua Cald.ra 

Pimentel. 

llcg.t0 de hua prouizão de Tabalião do Publico escriuão 
dos Orpliãos e da Camera pasada a Pedro de Souza 
da Fon.a na Yilla de Taubaté. 

Antonio da Silua Caldeira Pimentel do Cons.0 de 
S. Mag.de q.' Deos G.de G.or e Cap.m Gen.al da Cap.nia 

cie S. Paulo e das minas do Paranampanema e Cuyaba, 
etc.—Faço saber aos que esta minha prouizão virem 
q.' tendo resp.to aos requezitos, meresim.t0S e mais 
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p.tes que concorrem na pessoa cie Pedro de Souza da 
da Fon.a e o bom procedim.40 com q.' a bastantes an-
nos está seruindo os off.os de Tabalião do publico 
judicial e notas escrivão dos Orpbãos e da Camera 
da Yilla de Taubaté e esperar delle q.' daqui em 
diante continuará com o mesmo prosedim.0: I ley por 
bem fazer lbe m.ee (como por esta lhe faço) ao d." 
Pedro de Souza da Fon.a de nouainente o prouer na 
seruentia dos referidos off.os de Tabalião do publico 
judiçial e notas escrivão dos Orphãos e da Camera 
da Y.a de Taubaté por tempo de seis mezes se no 
entanto eu o ouver por bem e S. Mag.do nãò mandar 
o contr:° e com elle averá o ordenado, emolum.08, 
proes e percalços q.' direitam.0 lhe pertencer e ser-
uirá debaixo da posse e juram.0 q.' teue quando entrou a 
seruir os d.03 off.os Cumprão e guardem esta minha 
prouizão inteiram. te como nella se contem sem duvida 
alguma a qual lhe mandei passar por mim asinada 
e sellada com o sinete de minhas armas q.' se re-
gistará nos L.os da sacret.™ deste Gour.0 e nas mais 
p.tes a que tocar e pagou de nouos direitos doze mil 
e quinhentos reis que se carregarão ao Thezour.0 delles 
Jozeph Alz/ Torres no L.? de sua receita a f.s 171 
como constou de seu conhesimento informa Dado 
nesta Cid.e de S. Paulo aos prim.0 dia do mes de 
setembro de mil e sete centos e vinte e sete. O se-
cretr.0 B.t0 de Crasto Carn.0 a fez. — Ant." da Silua 
Calã.™ Pimentel. 

Reg.t0 <le hua prouizão de Escrivão da Camera, Almo-
tasarias, dos Orpliãos, das execusoens, Tabalião do 
publico passada a Caetano Soares Yianna da Villa 
de Mogi. 

i 

Antonio da Silua Caldeira Pimentel do Conselho 
de Sua Mag.de que Deos G.de G.or e Cap.m Gen.al da 
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Cap.nia de S. Paulo e das minas do Paranampanema e 
Cuyabá, etc.—Eaco saber aos que esta minha pro-
uizão virem q.' avendo consideração a Caetano Soa-
res Yianna estar seruindo com a boa Satisfação os 
offiçios de escriuao da Camera e Almotasarias Or-
phãos e das execuçoens e Tabalião do publico judi-
cial e notas da Yilla de Mogi e esperar delle • que 
continuará com o mesmo prosedim.'0: Hey por bem 
fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao dito Cae-
tano Soares Yianna de novani.6 o prouer nos referidos 
offiçios de Escrivão da Camera, Almotasarias, Orphãos, 
execusoens, e Tabalião do publico judiçial e notas 
da Villa de Mogi por tempo de seis mezes se no en-
tanto eu o ouver por bem e Sua Mag.de q.' Deos 
g.de não mandar o contrario e com os ditos offiçios 
hauerá o ordenado, proes, e percalços e mais emo-
lum.os que direitamente lhe pertencer, e seruirá de-
baixo da posse e juram.0 q.' já teue quando entrou 
a seruir os ditos off.os Cumprão e guardem esta pro-
uizão inteiram.® como nella se contem sem duvida 
alguma, a qual lhe mandei passar por mim asinada 
e sellada com o sinete de minhas armas que se re-
gistará nos L.os da sacretr.a deste gouerno e nas mais 
p.tcs a que tocar e pagou de nouos direitos quatro mil e 
quatro s.t0S e sesenta reis que se carregarão ao Thezour.0 

delles Jozeph Alz. Torres no Livro de sua Eeceita 
a f.s 171 como constou cie seu conliesim.0 informa. 
Dada nesta Cid.° de são Paulo aos dous dias do mez 
de Setembro de mil e sete centos e vinte e sete an-
nos. O secretr.0 Bento de Crasto Carneiro a fez. — 
Ant.° da Silua Gald.a Pimentel. 
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Reg\t0 de hua prouizão de meir.0 de Campo desta 
Cid.e pasada a Seb.m de Barros Barboza 

Antonio da Silua Caldeira Pimentel do Conselho 
de Sua Mag.de que Deos G.de G.or e Cap.m Gen.al da 
Cap.ma de s. Paulo e das minas de Paranampanema 
e Cuyaba, etc.—Paço saber aos que esta minha pro-
uizão virem que tendo consideração a Seb.m de Barros 
Barboza estar seruindo o off.0 de meir.0 de Campo 
(lesta Cid.° Com toda satisfação e esperar se haja 
daqui em deante com o mesmo prosedim. to: Hey por 
bem fazer lhe m.oe (como por esta lhe faço) ao d.° 
Sebastião de Barros Barboza de novam.® a prouer 
na serventia do referido off.0 de meirinho do Campo 
desta Cidade por tempo de seis mezes se 110 entanto 
eu o ouver por bem e S. Mag.do não mandar o contr.0 

e com o d.° off." averá os emolum.06 proes e percal-
ços que direitamente lhe pertencer, e seruirá o dito 
off.0 debaixo da posse e juram. t0 que já teue quando 
entrou a seruir o d.° officio. Cumprão e guardem esta 
prouizão inteiram.6 como nella se contem sem duuida 
alguma, a qual lhe mandei passar por mim asinada 
e sellada com o sinete de minhas armas, que se re-
gistará nos livros da sacretr." deste Gou.° e nas mais 
partes a que tocar e pagou de nonos direitos mil e 
noue centos e vinte reis que se carregarão ao Tlie-
zoureiro delles Jozeph Alz.' Torres no L.° de sua 
receita a fls., como constou de seu conhesim.to in-
forma. Dado nesta Cid.6 de s. Paulo aos dotis dias 
do mes de setembro de mil e sete centos e vinte 
sete annos o Secretr." Bento de Crasto Carnr.0 a 
fez.— Ant." da Silua Caldr." Pimentel. 

Esta Prouizão não teue effeito.—S. Paulo, .3 de septr.» de 1727. 
Carn.° 
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Reg.t0 (le liua prouizão de escriuão dos Orphãos, Camera 
Alinotasarias, escrivão das execuçoens, Tabalião 
do publico da Y.a de Pindamingangaba pasada a 
Fran.00 de Lima Pais. 

Antonio da Silua Caldeira Pimentel do Conselho 
de Sua Mag.de q.' 1). g.do G.or e Cap.m Gen.al da 
Cap.n!a de S. Paulo e das minas de Paranampanema 
e Cuyaba.—Faço saber aos q.' esta minha prouizão 
virem q.' tendo consideração a Fran.00 de Lima Paes 
estar seruindo com boa satisfação os off.03 de Tabalião 
do publico judicial e notas, escrivão de execuçoens, 
da Camera e Almotasarias, e dos Orphãos da V.a de 
Pindaminhangaba e por esperar delle que daqui em 
diante se averá com o mesmo prosedim. to: Hey por 
bem fazer lhe m.co (como por esta lhe faço) ao dito 
Fran.00 de Lima Paes de novam.te o prover na ser-
ventia dos referidos off.03 de Tabalião do publico e 
mais anexos da villa de Pindaminhangaba por tempo 
de seis mezes se no entanto eu o ouver por bem e 
Sua Mag.do q.' Deos G.de não mandar o Contr.0 e com 
os ditos off.os averá o ordenado, emolum.03 proes e 
percalços q.' direitamente lhe pertencer, pello que 
ordeno aos juizes daquella Yilla o deichem seruir os 
off.03 ditos referido tempo debaicho da posse e jura-
mento q.' já teue q.do entrou a seruir os d.os olf.os 

Cumprão e guardem esta minha prouizão inteiram.e 

como nella se contem sem duvida alguma, a qual 
lhe mandei passar por mim asinada e Sellada com o 
sinete de minhas armas, que se registará nos L.os da 
Sacretr." deste Gour.0 e nas mais p.03 a que tocar e 
pagou de nouos direitos tres mil seis centos e qua-
renta reis que se carregarão ao Thezoureiro delles 
Joseph Alz.' Torres no L.0 di sua receita a fis. como 
constou de seu conhesim.10 informa. Dada nesta Cid.c 

de s. Paulo aos dous dias do mes do setembro de 
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mil e sete centos e vinte e sete. O Secretr.0 Bento 
de Crasto Carn.0 a fez.— Ant.° da Silua Caldr." Pi-
mentel. 

Reg.t0 de hua prouizão de Juis de Orphãos desta Cid.e 

passada a Luis de Abreu Leitam 

Antonio da Silua Caldeira Pimentel do Conselho 
de S. Mag.de que Deos G.de G.or e Cap.m Gen.al da 
Cap.nia de s. Paulo e minas de Paranampanema e Cuya-
bá, etc. — Faço saber aos q.' esta minha prouizão 
virem que tendo consideração aos releuantes mere-
sim.0S de Luis de Abreu Leitão cidadão desta cid.e e 
nella ter oCupado os honoríficos Cargos da Republica, 
portando se sempre com a nobreza q.' lie manifesta e 
por q.' hé presizo prouer-se ao offiçio de Juis dos 
Orphãos desta cid.° e se achar que na pessoa do d.° 
Luis de Abreu Leitão Concorrem os requezitos q.' se 
hão mister p.a semelhante offiçio: I iey por bem fazer 
lhe 111.ce (como por esta lhe faço) ao sobredito Luis de 
Abreu Leitão de o prouer e nomear na serventia de 
Juis dos Orphãos desta Cid.° por tempo de seis meses 
se no entanto eu o ou ver asim por bem e S. Mag.do 

q.' D.s G.de não mandar o Contr.0, e Com o dito 
offiçio e oCupação averá o Ordenado, se o tiver, e 
todos os emolumentos, proes e percalços q.' em rezão 
do d.° off.° direitamente lhe pertencer, pello que Or-
deno a pessoa a que tocar lhe dê posse do d.° off.° 
e o juram." dos S.tos Evangelhos de que se fará 
aSento na forma do estillo nas Costas desta p.a em 
tudo Cnmprir e guardar Com as obrigaçoens de seu 
oíf.°, direito as p.os e o regimento dos mesmos Or-
phãos. Cumprão e guardem esta minha prouizão in-
teir. te como nella se contem sem duvida algua, a qual 
lhe mandei passar por mim asinada e sellada com o 
sinete de minhas armas, q.' se registará nos L.os da 
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Sacretr.a deste Gou.° e nas mais partes a que tocar, 
e pagou de nouos direitos tres mil e quinhentos reis 
que se carregarão ao Tezoureiro delles Jose Alz Tor-
res no Livro de sua receita a f.s 172 como constou 
do seu conhesim.to informa. Dado nesta Cid e de S. 
Paulo aos quatro dias do mes de setembro de mil e 
sete centos e vinte e sete annos. O secretr.0 Bento 
de Crasto Carn.0 a fez. — Ant." da Silua Caldr." Pi-
mentel. 

Ileg.t0 (le liua prouizão de ffleir.» da fazenda e Alf.a da 
praça de Santos passada a Josepli Barboza Fagundes 

Antonio da Silua Caldeira Pimentel do Cons.0 de S. 
Mag.de que Deos G.do Gouernador e Cap.m Gen.al da 
Cap.nlil de S. Paulo e das minas de Paranampanema 
e Cuyabá, etc.— Faço saber aos que esta minlia pro-
uizão virem que tendo respeito a me reprezentar por 
sua petição Joseph Barboza Fagundes estar seruindo 
ha muitos annos de Meirinho da Fazenda real e Al-
fandega da praça de Santos com boa satisfação e es-
perar delle que continuará daqui em diante com o 
mesmo prosedim.10: Hey por bem fazer lhe m.°® (como 
por esta lhe faço) ao dito Joseph Barboza Fagundes 
cie nouamente o prouer na seruentia do referido offi-
cio de Meirinho da Fazenda Real e Alfandiga por 
tempo de seis mezes se no entanto eu o ouver por 
bem e Sua Mag.de q.' Deos G.de não mandar o Contr.0 

e averá o Ordenado (se o tiver) e todos os emulumentos, 
proes e percalços que direitam.® lhe pertencerem e ser-
virá debaixo cia posse e juram.0 q.' já teue quando 
entrou a servir os d.os officios. Cumprão e guardem 
esta prouizão inteiram.e como nella se contem sem du-
vida alguma, a qual lhe mandei passar por mim asi-
nada e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se 
registará nos L.os da Sacrtr.a deste Governo e nos mais 
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a que tocar e pagou de nouos direitos tres mil tre-
zentos e oitenta e quatro reis que se carregarão ao 
Thezour.0 delles Joseph Alz. Torres no Livro de sua 
receita a f.8 173 como constou de seu conhesim.to in-
forma. Dado nesta cedade de São Paulo aos seis dias 
do mez de setembro de mil e sete centos e vinte e 
sete. O secretr.0 Bento de Crasto Carn ° a fez.— Anf." 
da Silua Caldr." Pimentel. 

Reg.to de hua prouizão de contador, enquiridor e des-
tribuidor desta çid.° pasada a M.cl Yir.a da Silva 

Antonio da Silua Cald.ra Pimentel do Conselho de 
S. Mag.de q.' Deos G.de G.ur e Cap.m Gen al da Cap.nia 

de s. Paulo e das minas do Paranampanema e Cuyabá, 
etc.—Faço saber aos q. esta minha prouizão virem q.' 
tendo resp. t0 a M.el Yir.a Da Silua estar seruindo Com 
boa Satisfação os off.os de Contador enqueridor e des-
tribuidor desta cid.° e esperar delle q.' daqui em dian-
te continuará com o mesmo prosedim.10: Hey por 
bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao dito 
M.el Vir.a da Silua de nouamente o prover na ser-
uentia dos referidos ofíiçios por tempo de seis mezes 
se no entanto eu o ouver por bem e S. Mag.de não 
mandar o contr.0 e com os d.os off.08 averá o ordenado 
(se o tiver) e todos os Emulum. tos, proes e percalços 
q.' direitam.® lhe pertencer e seruirá debaixo da posse 
e juram.0 q.' já teue quando entrou a seruir os d.08 

off.08 Cumprâo e guardem esta minha prouizão entei-
ram.° como nella se contem sem duuida algua, a qual 
lhe mandei passar por mim aSinada e sellada com o 
sinete de minhas armas, que se registará nos Livros 
da Sacretaria deste Gov.° e nas mais p.tos a que tocar 
e pagou de nouos direitos mil nouecentos e dous reis 
que se carregarão ao Thesourer.0 delles Joseph Alz., 



— 26 — 

Torres no Livro de sua receita a f.s 173 como cons-
tou de seu conliesimento informa. Dada nesta cid.° de 
São Paulo aos seis dias do mes de setembro anno de 
mil e sete centos e vinte e sete. O secretr.0 Bento de 
Crasto Carn.0 a fez.—Ant." da Silua Caldr." Pimentel. 

Reg;.t0 de hua prouisão de escrivão dos Orpliãos desta 
Cid.® pasada a Hyeronimo de Faria Marinho 

Antonio da Silua Caldr.8 Pimentel do Conselho de S. 
Mag.d® q.' Deos G.d® G.or e Cap.m Gen.al da Cap.nia de 
S. Paulo e das minas do Paranampanema e Cuyabâ, 
etc.—Faço saber aos que esta minha prouizão virem 
q.' tendo resp.0 a Hyeronimo de Faria Marinho estar 
servindo com boa satisfação ao officio de escrivão dos 
Orphãos desta Cid.® e seu destrito e esperar delle con-
tinuará com o mesmo prosedim.'0: I ley por bem fazer 
lhe m.c® (Como por esta lhe faço) ao d.° Hyeronimo 
de faria Marinho de nouam.® o prouer na serventia do 
referido officio de escrivão dos Orphãos desta cid.® e 
seu destrito por tempo de seis mezes se no entanto 
eu o ouver por bem e sua Mag.d® q.' D.3 G.d® não 
mandar o Contr.0 e averá os emulum.03, proens e per-
calços q.' direitamente lhe tocarem e servirá clebaicho 
da posse e juram.0 q.' já teve quando entrou a servir 
o dito offiçio. Cumprão e guardem esta minha proui-
zão inteiramente como nella se contem sem duvida 
alguma, a qual lhe mandei passar por mim asinada 
e sellada com o sinete de minhas armas, que se re-
gistará na Sacretar.a deste Gouerno e nas mais partes 
a que tocar e pagou de nouos direitos do tempo que 
seruio sem prouizão tres mil sento e vinte e sinco reis 
q.' recebeo o Thezour.0 Josepli Alz.' Torres e se lhe 
Carregarão em receita no L.° delles a fs., Como cons-
tou de seu conhesemento informa. Dado na cid.® de 

2 3 4 5 6 unesp: 9 10 11 12 13 
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S. Paulo aos dezasete dias do mes de setembro armo 
de mil e sete centos e vinte e sete. O secretr.0 Bento 
de Crasto Carn.0 a fez.—Ant.° da Silua Caldr." Pimentel. 

Esta prouizão não teue effeito. São 
Paulo 18 de Setembro de 1727. 

Carn.0 

Reg.t0 de hua patente de sarg> mór pasadaa Fran .00 de 
Souza Faria 

Antonio da Silua Caldr.a Pimentel do Conselho de 
S. Mag.de q.' D.8 G.de G.or e Cap.m Gen.al da Cap.nia 

de S. Paulo e das minas de Paranampanema e Cuyabá, 
etc.—Paço saber aos que esta minha Carta patente 
virem q.' atendendo aos releuantes seruiços q.' a S. 
Mag.de q.' D.s G.de vai fazer Fran.00 de Souza Faria 
na aberira (1) do Carn.0 do Bio Grande de S. Pedro 
p.a os camos gerais da Y.a de Curitiba e as grande 
otilid.es que interessa a real faz." pellos q.tos dos 
gados e cavalgaduras q.' pello d.° Caminhos e hão de 
transportar p.a toda esta Cap.nia e outro sim a aver 
Servido a El Bey Nosso S.r na Campanha desde o anno 
de sete centos e oito atlié a de setecentos e dezaseis 
no Begim.t0 de entre Douro e minho em hua das Comp.as 

de q. hera Cap.m Luis Per.a de Matos do Coronel 
Ant. io Joseph de Almada, do qual se passou para a 
de Cavalaria em hua das Comp.as do Cap.m Pedro de 
Barros Barboza da que era Coronel Felis Barreto da 
Gama, pasando se na reformação g.al p.a o Reg. t0 de 
tras os montes em hua Comp.a de Dragoens do Cap.m 

O A sublinha não é do original, mas vai empregada para denotar 
que a palavra grypliada está errada no original. 

(N. <la R.) 
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Pedro de Barros Barboza de q.' era Coronel Phelipe 
de Souza Carn.° e por Licença q.' alcansou de S. 
Mag.de se passou a noua colonia no anno de sete centos 
e vinte aonde seruio de Alferes alguns annos naquelle 
prezidio era liua Comp.a de Cavalaria de q.' hera 
Cap.m M.®1 de Couto, aonde se ouve com grande zelo 
do seru." de S. Mag.d® e por esperar de sua pessoa, 
q.' dezempenhará a comfiança q.' delle faço, portan-
do-se em tudo Como Convém: I iey por bem fazer lhe 
m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Fran.00 de Souza 
Faria de o nomear no posto de sarg.t0 mór da visi-
nhança do Rio Grande de São Pedro e seus certoens, 
o qual seruirá emq.t0 eu o ouuer por bem e S. Mag.d® q.' 
D. G.de não mandar o Contr.° e com o d.° posto go-
zará de todas as honras, previligios, Liberd.us ezen-
coens, e franquezas, . q.' em rezâo do d.° Cargo lhe 
pertenserem, e tomará posse e juram.0 na Sacretr." 
deste Gou.° de bem e direitam.® satisfazer as obriga-
çoens do d.° posto de q.' se fará asento nas costas 
desta patente na forma do Estillo e aos Officiais, Sol-
d."s, e mais pessoas, q.' com elle forem á abertura 
do d.ü Cam.° lhe obedeção, cumprão e guardem suas 
ordens de palavra e por escrito como devem e são 
obrigados em tudo o que for do Serv.0 de S. Mag.d® e 
por firmeza de tudo lhe mandei passar a prez.® por 
mim asinada e sellada com o sinete de minhas armas, 
q.' se cumprirá inteiram.® como nella se contem e se 
Registará nos L.os da Sacrat." deste Gour.° e nos mais 
a q.' tocar. Dada nesta cidade de s. Paulo aos vinte 
de setr.0 anno de mil e sete centos e vinte e sete. 
O Secretr.0 Bento de Crasto Carn.0 a fez.—Ant." da 
Silua Caldr." Pimentel. 
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Reg.'0 do Regim t0 q.' Lona p.a o Rio grande o sarg.t0 

inór Fran.00 de Souza Faria p.a a abertura do Ca-
111 inlio <i.' vai fazer. 

Antonio da Silua Caldr.a Pimentel do Cons.0 de S. 
Mag.d0 q.' D. G.do G.or e Cap.m Gen.al da Cap.nia de 
S. Paulo e das minas do Paranampanema e Cuyabá, 
etc.—Porquanto lie conveniente ao seru." de S. Mag.do 

q.' l).s G.de e de grande otilidade a sua real fa2.a, 
sustentação e aum.t0 Desta Cap.nia e suas minas abrir 
se Caminho de terra do Eio grande de S. Pedro da 
Costa do mar pella qual possâo passar gados c ca-
valgaduras p.a os Cantos de Curitiba, e tendo Consi-
deração a q.' na pessoa de Fran.00 de Souza de Faria 
Concorrem as cireunstançias nesr.as p." esta impor-
tante empreza por me Constar Sua grande actividade 
e inteligência pella experiencia q.' tem daquellas Cam-
panhas atbé a Colonia, Conhesim.t0 e amizade com 
os índios com q.m tem Comerciado (como q fazem 
alguas pessoas e ainda Castilhanos q.' com elles con-
duzem gados e cavalgaduras a Yilla de Laguna) de 
onde por não haver Caminho Se não transporta p." 
as mais p.tos desta Cap nia onde se faz nesr.": Hey por 
bem ordenar como por esta Ordeno ao d." Fran.00 

de Souza Faria possa abrir o Caminho pella paragem 
que achar mais Conveniente, possiuel, e façil p." por 
elle se poder Conduzir gados e cavalgaduras p.a os 
Campos gerais de Curitiba, observando e fazendo em 
tudo observar as seg.tes ordens e as mais q.' me pa-
reser conveniente mandar: 

I a 

Passará Logo a villa de Santos onde reçeberá do 
Almoxarifado da d.a praça as armas polvora, monição 
e feram.tas e mais cousas q.' ao vedor ordeno lhe en-
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tregue dando fiança a Eestituliir no d.° Alinox.do as 
armas e as feramentas; e do mais atlie constar tem 
aberto o Caminho pois p.a esse fim Se lhe dá. 

2 a 

E logo Seguirá Viagem pella villa de Parnaguá e 
Eio de S. Fran.00, Santa Cather.", e da Laguna das 
quais e ainda da de Curitiba (Sendo uesr.0) fará q." 
os Capitaens inóres ou outros quaesquer offiçiais majo-
res de guerra ou de justiça lhe dem como lhes or-
deno toda a gente q.' achar ser nesr.a e presiza p.a 

esta delig.a e todos os mais mantim. tos, gados e ca-
valgaduras, ou embarcaçoens q." sejão nesr.as p.a tudo 
ser pago pella fazenda real e liauendo alguns Cre-
minosos poderão liir Sem q.' a justiça os empessa du-
rante o tempo da delig.a e por toclo o serv.° q.' nella 
Constar haverem feito Serão atendiveis p.a os seus 
Livram.08 perante as justiças de S. Mag.do q. D. G.do 

3.a 

Partirá Logo da V.a da Laguna, Logo q.' estiver 
aprestado do nesr.0 com a brevid.1' possível no tempo 
mais Conveniente e abrir o Caminho e alistando a 
gente que vai e pondo-a com a milhor forma de Ee-
gimen q.' pareser mais Conveniente p.a a marcha e 
me dar conta de tudo. 

4.a 

Fará hua grande obseruaçâo nas marchas q.' fizer, 
fazendo asento dos Eios por seus nomes, fundos, e 
Largura para disso e de tudo o mais me dar Conta, 
especialm.u da abertura cio Cam.°, Logo q.' o Conseguir 
Sem demora algua, avizando aos Cap.ms móres Com 
toda a delig.a por mar e terra mo partesipe. 
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5.a 
Hauerá muy particular Cuicl.° a q.' se não agraue, 

moleste, ou maltrate alguns índios, ou Castilhanos, 
quer estejão nas nossas pouoaçoens, ou Se encontrem 
em Carn.0, ou nas Campanhas, procurando paz, e ami-
zade com elles, expendendo p.a isso do que leua o 
q.' entender Ser nesr.0, procurando mesmo q.' co-
nhesâo, e entendão q.' esta Marcha Se encaminha 
som.te a ter com elles Comercio de negociação Con-
veniente a todos, e não a tirar se Couza algua com 
violência. 

6.a 

E sendo q.' no trauesio a sahir aos Campos de Cu-
ritiba Se encontra algum Lote de gentio Sem ser do 
q.' abita do Rio Grande para lá q.' não queira pax 
e com obstabalid.e de Guerra empedir a pasagem, fa-
zendo algum malefício o poderão Catiuar p.a os obrigar 
a viver recionalm.0 e se tiraria o q. to p.a El Rey, 
evitando que nas partilhas não haja a minima discórdia 
nem entre sy por outra qualquer Cauza. 

7.a 
Se algua, ou alguas pessoas dezobedeser ou fizer 

Leuante ou outra qualquer Couza por q.' meresão 
Castigo poderá como Cabo mayor q.' hé desta gente 
q.' Comsigo Leuar, das villas afora, fazer prender, e 
remeter seguros a minha ordem a villa de Santos Sendo 
nesr.0 Comforme o Cazo o pedir. 

8 a 

E q.do alguns dezertem ou fujam serão Como tais 
prezos p.a serem Castigados, o q.' os Cap.ms Mayores 
farão inviolavelm.® executar, remetendo Seguram.® prezos 
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a minha ordem, e o mesmo se obseruará com os q.' 
pellos Cabos das d.as Villas forem nomeados p.11 hir 
a tal dilig." e p.a ella notificados e inaliciosam.0 o não 
fizerem. 

9.a 
E Sendo q." algum Cap.m Mór ou outros quaisquer 

off.cs de melicia, ou Justiça das d.as villas abuzem de 
sua obrigação, liauendo se com Conhecida humição 
na intr." execução das minhas ordens (o q." não es-
pero de tão Leais Yacallos p.a tão importante Como 
Conveniente delig.a do Eeal Seru.°) e se me dará 
intr." e individoal Conta p.a Serem Castigados como 
mereserem as Suas culpas. E como do Zelloso Cuid." 
do d.° Fran.00 de Souza de Ear.a Confio toda a boa 
satisfação, Sendo intendido q.' fica obrigado a res-
ponder por qualquer humição q. haja p a serem ateu 
diveis aos seus seruiços e bem asim os mais o q.' 
fizerem Como bons e Liais vaçallos lhe mandei passar 
a prez.c ordem e regiin.t0 q." inteiram.e se fará cumprir 
e guardar como nelle se Contem Sem duvida algua, 
por mim asinada e sellada com o sinete de minhas 
armas, q.' se registará nos L.os da Sacretaria deste 
Gou.° e nos mais a q." tocar. 

Dado em S. Paulo aos dezanove dias do mez de 
setb.u de mil e setecentos e vinte e sete. O secretr.0 

Bento de Crasto Carn.0 o fez.—Ant." da Silua Caldr." 
Pimentel. 

Reg.t0 de hua prouizão Sobre o se cativar os índios q.' 
forem apanhados em guerra. 

Antonio da Silua Caldeira Pimentel do Conselho 
de S. Mag.de que Deos G.do G.or e Cap.m Gen.al da Cap.nia 

de s. Paulo e minas do Pranampanema e Cuyaba, etc. 
— Sendo o prençipal intento dos Sereníssimos Eeis 
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de Portugal, a propagação e aum. to da Beligião Catho-
lica, e o hauerem procurado tão vastas e dilatadas 
comquistas p.a reduzir ao grêmio da Igreja, a innu-
merauel multidão de barbaros seus abitantes e procu-
rando por estes resp.t0S reduzir ao verdad.0 Conhecim.40 

da fé catholica aos índios habitantes da America, p.a 

o que empregarão ha tantos annos o seu zelozo fim 
pouoando os Certoens de Micionarios e Soldados q.' 
com instruçoens Catholicas mais do q.' com as armas 
os reduzem ao verdadr.0 Conhecim. t0 da saluaçâo das 
suas almas; tem mostrado a experiençia frustar-se tão 
santo intento recuzando a barbarid.® dos mesmos índios 
não abraçar a Lux do Evangelho, mas Opondo se as 
Conquistas e descobrim.tos tanto em prejuízo da sua 
real Coroa e fazenda como da de seus vaçallos por 
cujo resp.t0 e em atenção da obstinada resistençia dos 
d.os índios, perdas, e danos, e mortes que executão 
empedindo penetrarem se os Certoens e se fazerem os 
referidos descobrimentos: I íey por bem declarar Se-
gundo as ordens de S. Mag.de q.' todos os moradores 
desta Cap.nia poderão Cativar a todo o genero de gentio 
de corço, e guerra q.' por qualquer modo violento, 
não querendo recluzir-se a fé lhe empidâo o livre 
passo, Comerçio e Communicação, e descobrim. to das 
terras pertencentes as Conquistas da Sua Eeal Coroa 
ficando os ditos índios legitimamente cativos de justa 
guerra podendo os q.' os cativarem pesuhillos por 
escrauos, e como tais ficarem sug. tos ao seu domí-
nio e pasarem em administração a seus erclr.os Com 
declarasão de que hauendo os d.os erdr.os ou clesen-
dentes se Conservará nelles a d.a administração Sem 
q.' se lhe posão tirar, Sendo tão Somente obrigados 
todos aquelles q.' cativarem os ditos índios a pagar 
delles o quinto a S. Mag.de e p.a a firmeza do Eefe-
rido lhe mandei passar a prez.e prouizão por mim 
asinada e Sellada Com o Sinete de minhas armas q.' se 

5 
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registará nos Livr.os da Sacretr." deste Gou.° e nas mais 
partes a q.' for Conveniente aos moradores desta Cap.nm 

Dada nesta Cid.e de s. Paulo aos vinte e sinco dias 
do mes de setembro anuo de mil e sete centos e vinte 
e sete. O secretr.0 B. to de Crasto Carn.0 a fez. — 
Ant." da Silua Caldr.'1 Pimentel. 

Reg> de hua prouizão passada a M.cl da Silveira Espada 
dos off.os da villa de Jacaraliy 

Antonio da Silua Caldr.a Pimentel do Conselho de 
S. Mag.de q.' D.s G.de G.or e Cap.m Gen.al da Cap.Ilia 

de s. Paulo e minas de Paranampanema e Cuyaba, etc. 
- F a ç o saber aos q.' esta minha prouizão virem q.' tendo 

consideração a se achar vagos os off.'s de escriuão da 
Camera Almotasaria, Orphãos, judicial e notas, da 
villa de Jacarahy e ser Conveniente prover em pessoa 
q.' seja intelig.10 e Capaz e encerrão os requezitos q.' 
se requer, e por que na pessoa de M.tíl Silur.a Espada 
se achão os referidos e estar por nomeação da Camera 
da cl.a Yilla seruindo os cl.os offiçios e por esperar 
delle q.' nas obrigaçoens delles se hauerá Como es-
pero : Hey por bem fazer lhe m.ce (Como por esta 
lhe faço) ao d.° M.el Silueira Espada de o nomear e 
prouer 11a seruentia dos referidos offiçios da villa de Ja-
carahy e seu destrito por tempo de seis mezes se 110 
entanto eu o ouver por bem e S. Mag.de não mandar 
e Contr.0 e hauerá o ordenado Se o tiver e todos os 
mais e emulum. tos, proes e percalços que direitam. te 

lhe pertencerem, e seruirá de baicho da posse e ju-
ramento que teue quando entrou na seruentia dos d.os 

offiçios. Cumprão e guardem esta minha prouizão in-
teiram.0 Como nella se Contem Sem duvida alguma 
a qual lhe mandei passar por mim asinada e Sellada 
çom o sinete de minhas armas, que se registará nos 



— 35 — 

Livros da Sacretr.8 deste Gou.° e nos mais a que tocar, 
e pagou de nouos direitos mil duzentos e quarenta 
e oito reis do tempo q.' seruio sem prouim. to e dons 
mil e quinhentos dos nouos direitos do tempo desta 
prouizão, que se carregarão ao Thezour.0 delles Joseph 
Alz.' Torres no Livro de sua reçeita a fs. 136 Como 
Consta do seu conliesim.10 informa. Dada nesta cid.e 

de S. Paulo aos vinte noue de setembro anno de mil 
e sete centos e vinte e sete. O secretr.0 Bento de 
Crasto Carn.° a fez.—Ant." da Silua Caldr." Pimentel. 

Reg.1" de liua prouizão de escrivão de todos os oft'.os da 
villa de Pernaguá pasada a Joseph Ferr.a de Sá 

Antonio da Silua Caldr." Pimentel do Conselho de 
S. Mag.de q.' D. G.de G.or e Cap.111 Gen.al da Cap.nia 

de S. Paulo e minas do Paranampanema e Cuyabá, 
etc.—Faço saber aos que esta minha prouizão virem 
que tendo concideração aos meresimentos de Joseph 
Ferr.a de Sá e ser presizo prover se os offiçios de 
Tabalião do publico judicial e notas, escrivão da Ca-
mera è almotaçarias, Orphãos e execuçoens da villa 
de Pernaguá, e esperar da sua pessoa e Capasid.0 que 
se averá na seruentia dos referidos offiçios Com todo 
o zello, Cuidado e bom prosedim.'0: Hey por bem 
fazer lhe m.cc (Como por esta lhe faço) ao d.° Joseph 
Ferr.a de Sá de o nomear e prouer nos officios de 
Tabalião do publico judicial e notas escrivão da Ca-
mera e Almotaçarias, Orphãos e execucoens da villa 
de Pernaguá e seu destrito, por tempo de seis mezes 
Se no entanto eu o ouver por bem e S. Mag.do q.' 
D. G.d0 não mandar o Contr.°, e Com os d.os ofí'.os 

averá o ordenado Se o tiver e todos os emulumentos, 
proes e percalços que dereitam.e lhe pertencer e a 
pessoa a q.' tocar lhe dará posse dos d.os officios e o 
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juram. t o dos S.tos Evangelhos p.a Cumprir e guardai-
as obrigaçoens delles, e o direito as p.tes de q.' se 
fara asento na costas desta como lie Estillo. Cumprão 
e guardem esta prouizão inteiram.e como nella se 
Contem Sem duvida alguma, a qual lhe mandei passar 
por mim asinada e sellada Com o Sinete de minhas 
armas e se registará na Sacretaria deste Gou.° e nas 
mais p.tes a q.' tocar e pagou de nouos direitos quatro 
mil reis que se carregarão ao Thez.1'0 delles Joseph 
Alz.' Torres 110 L.° de sua receita a fs. 175, Como 
constou de seu Conhesimento informa. Dada nesta 
cid.e de são Paulo aos quatro dias do mes de Outubro 
anno de mil e sete centos e vinte e sete. O Secretr.0 

Bento de Crasto Carn.° a-fez . —Ant." da Silua Caldr." 
Pimentel. 

lteg;.to d'hua prouizão de es cri uã o da Camara e Aluio-
tasaria e Tabalião do publico q a Villa de Itu 
pasada a Ant." Nunes queiros. 

Ant.° da Silua Caldr." Pimentel do Conselho de S. 
Mag.de q.' D.s G.do G.01' e Cap.m Gen.al da Cap.nia de 
S. Paulo e minas do Paranampanema e Cuyaba, etc.— 
Eaço saber aos que esta minha prouizão virem que 
tendo consideração a Ant.0 Nunes de Queiroz me re-
prezentar por sua petição estar seruindo os. officios de 
Tabalião do publico judicial, e notas, escrivão da Ca-
mera e Almotasarias da Yilla de I tu e querer con-
tinuar na dita Seruentia, e por esperar delle q.' daqui 
em diante se averá Com o mesmo procedim.to: Hey 
por bem fazer lhe m.ce (Como por esta lhe faço) ao 
d.° Ant.0 Nunes de Queiroz de novam.® o prouer na 
seruentia dos off.os de Tabalião do publico Judicial e 
notas, escrivão da Camera e Almotasaria da Villa de 
I tu por tempo de seis mezes Se 110 emtanto eu o ouver 
por bem e Sua Mag.de que Deos G.de não mandar o 
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Contrario, e Com os ditos officios auerá os emulum. tos, 
proes e percalços que em rezão dos d.08 ofF.°s llie per-
tencer. Pello que ordeno a pessoa a que tocar o clei-
che seruir debaiclio da posse e juram.0 que já teue 
quando os entrou a seruir. Cumprão e guardem esta 
minha prouizão inteiram.e Como nella se Contem Sem 
duvida algua, a que lhe mandei passar por mim asi-
nada e sellada com o sinete de minhas armas, que 
se registará nos L.QS da Sacretr." deste Gou.° e nas 
mais partes a que tocar e pagou de nouos direitos do 
tempo que Seruio Sem prouizão tres mil trezentos e 
trinta e dons reis que se carregarão ao Thezour.0 delles 
Joseph Alz.' Torres a fs. 175 do L.° de sua reçeita, 
Como também sinco mil reis do tempo desta provizão 
que também se carregarão ao d.° Tliezour.0 no dito 
Livro a f.s 175, Como Constou do seu conhesimento 
informa. Dada nesta Cidad.L' de S. Paulo aos onze dias 
do mes de Outubro anno de mil e sete centos e vinte 
e sete. O Secretr.0 Bento de Crasto Carn." a fez.— 
Ant,.° da Silua Catdr." Pimentel. 

Reg.t0 de hua patente passada a M.el Ulz.' da Costa (lo 
posto de sarg.to mór da Villa de Curitiba 

Antonio da Silua Caldr.a Pimentel do Cons." de S. 
Mag.de que D.s G.de e Cap.m Gen.al cia Cap.nia de s. 
Paulo e minas do Paranapanema e Cuyaba, etc —Faço 
saber aos que esta minha patente virem q.' por se 
achar vago o posto de sarg.1 mór de Villa de Curi-
tiba e ser Conveniente prouer se em pessoa capas e 
suficiente em q.m Concorrão todos os requesitos nesr."8 

p." a tal ocupasão e por q.' na pessoa de M.el Giz.' 
da Costa se achão toda a Capasid.'', honra e bom pro-
sidim.t0 p.a ocupar o tal posto, atendendo juntam. t0 

aos Seru.ÜS que a Sua Mag.de fez nas minas gerais no 
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principio cie seu descobrira.'0, por ser elle hum dos 
mais apossados dellas pagando considerável q.tia de 
ouro de q.t,:'s, e outrosim Leval-os ao Rio de Janr.0, 
fazendo com esta jornada grande dispenclio de sua 
faz.a Sem q.' Se valese da real p.a couza algua, Ila-
uendo se em tudo com grande zello, fazendo outro sim 
no anno de Sete Centos e vinte e Sinco Com os Seus 
Lanços creser os disimos desta Cap.nia Como também 
rematar por m.to inayor preço ao em q.' andaua a 
pasagem da Villa de Jacarahy, fazendo desta sorte 
aumentar a real fazenda, e por esperar de sua hon-
rada pessoa dezempenhará a Confiança que delia faço, 
em tudo o q.' lhe for encarregado do Seru.0 de S. 
Mag.de: Hey por bem fazer lhe m.ce (Como por esta 
lhe faço) ao d." M.el Giz.' da Costa de o nomear e 
prouer no posto de sarg.t0 mór de Infantaria da Or-
denança da V.a da Curitiba e todo o sen destrito em 
q.t0 eu o Ouver por bem e S. Mag.do não mandar o 
Contr.0, e com o dito posto Logrará de todas as honrras, 
Liberdades, previlegios, izenções, e franquezas, q . ' e m 
rezão do dito posto lhe hé consedido do q.al tomará 
posse na Sacretr.a deste Gou.0 e o juram.0 dos S.tos 

Evangelhos p.a bem cumprir e guardar Com todas 
as suas obrigaçoens ao Seru.0 a S. Mag.de de que se 
fará asento nas Costas desta na forma do Estillo. Pello 
que Ordeno a todos os offiçiais de Guerra desta Cap.nia 

Conhesão ao d.° M.el Giz.' da Costa por Sarg. t0 mol-
da Infantaria da Ordenança cia V.a de Curitiba e seu 
destrito, e Como a tal, honrrem e estimem, e os seus 
offiçiais Subalternos e Soldados Cumprão e guardem 
Suas ordens de palavra e por escrito Como devem e 
são obrigados em tudo que pertencer ao Seru.0 de S. 
Mag.de e por firmeza de tudo llie mandei passar a prez.° 
por mim aSinada e Sellada com o Siuete de minhas 
armas, que se registará lios L.os da Sacretr.a deste 
Gou.0 e nas mais p.tos a que tocar, que se cumprirá 
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inteiram.e Como nella se contem Sem duuida algua. 
Dada nesta Cidad.e de são Paulo aos sete dias do mes 
de Outubro anno de mil e sete centos e vinte e sete. 
O Secretr.0 Bento do Crasto Carn.0 a fez. - Ant,.° da 
Silua Caldr." Pimentel. 

Reg.'0 de hua prouizão de Tabalião da Y.a de Santos 
pasada a Fran.00 Xauier da Silua 

Antonio da Silua Caldeira Pimentel do Conselho de 
S. Mag.d® q'. Deos G.do G.or e Cap.m Gen.al da Cap.nia 

de S. Paulo e minas do Paranampanema e Cuyabá, etc. 
— Faço saber aos que esta minha prouizão virem que 
tendo consideração a Fran.00 Xauier da Silua estar 
seruindo de tabalião do publico judicial e notas da 
villa de Santos com boa aseitação. e por esperar da 
sua pessoa que daqui em diante se averá com o mes-
mo prosedimento: Hey por bem fazer lhe m.co (Como 
por esta lhe faço) ao dito Fran.00 Xauier da Silua de 
nouamente o prouer na seruentia do offiçio de Taba-
lião do publico judicial e notas da villa e praça de 
Santos por tempo de seis mezes se no entanto eu o 
ouver por bem. e sua Mag.do q". D.s G.de não mandar 
o Contr.0, e com o dito offiçio hauerá os emulum.tos, 
proes e percalços que direitam.® lhe pertençer, e ser-
uirá de baicho da posse e juramento que já teue quando 
entrou a seruir o dito oíiçio. Cumprão e guardem 
esta minha prouizão inteiram.® como nella se contem 
Sem duuida alguma, a qual lhe mandei passar por 
mim asinada e sellada com o sinete de minhas armas, 
que se registará nos Livros da Sacretr.a deste Gouer-
no e nos mais a que tocar, e pagou de nouos direi-
tos do tempo que seruio sem prouizão quinhentos reis, 
q'. se carregarão ao Thezour.0 delles Josepli Alz.' Tor-
res no L.° de sua reçeita a fs , e tres mil reis do tempo 
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desta prouizão que se llie carregarão a fs. do L.° 
dos ditos nouos direitos, como constou de seu conhe-
sim.t0 informa. Dado nesta cidade de são Paulo aos 
treze dias do mes de outubro anno de mil e sete cen-
tos e vinte e sete. O secretr.0 Dento de Crasto Carn." 
a fez. — Ant." da Silua Caldr,a Pimentel. 

Keg.t0 de liua prouizão de Tabalião do publico da Praça 
de Santos pasada a M.el Teix.a de Figr.do 

Antonio da Silua Caldeira Pimentel do Conselho 
de S. Mag.d® q\ Deos G.de G.or e Cap.m Gen.al da 
Cap.nia de s. Paulo e minas de Paranampanema e 
Cuyaba, etc. — Faço saber aos que esta minha proui-
zão virem que tendo consideração a Manoel Teix.a de 
Figr.do estar seruindo com bom prosedim.to o officio 
de Tabalião do publico Judicial e notas na Praça de 
Santos e por esperar da sua pessoa que daqui era 
diante se averá com o mesmo prosedim. to: Hey por 
bem fazer lhe m.oe (Como por esta lhe faço) ao d.° 
M.el Teixr.a de Figr.do de nouamente o prouer na ser-
uentia do referido ofiç.io de Tabalião do publico Ju-
diçial e notas da Praça de Santos por tempo de seis 
inezes se no entanto eu o ouuer por bem e s. Mag.de 

que Deos G.du não mandar o contr.0, e com o dito 
officio hauerá os emulum.tos, proes e percalços que 
direitam.® lhe pertenserem, e seruirá o dito offiçio de-
baicho da posse e juram. t0 que já teue q.do entrou a 
seruir. Cumprão e guardem esta minha prouizão in-
teiramente como nella se contem Sem duuida al-
guma, a qual lhe mandei passar por mim asinada e 
sellada com o sinete de minhas armas, que se re-
gistara nos Livros da Sacretr.a deste Gouerno e nas 
mais partes a que tocar, e pagou de nouos direitos 
mil tresentos e trinta e seis reis do tempo que seruio 
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sem prouim.to e tres mil reis do tempo desta prouizão 
que se carregarão ao Thezoureiro Joseph Alz'. Torres 
no Livro de sua reçeita a fs., como constou do seu co-
nhesimento informa. Dada nesta cidade de são Paulo 
aos catorze de Outubro anno de mil e sete centos e vinte 
e sete. O Sacretario Bento de Crasto Carn.0 a fez. — 
Antonio da Silua Caldeira Pimentel. 

Heg.to de hua Prouizão de escriuão da Camara, Alniota-
saria, Tabalião e Orphãos da Y.a de (Juaratinguetá 
pasada a João Ferr.a de Caru.o 

Antonio da Silua Caldr.3 Pimentel cio Conselho de 
S. Mag.de que Deos G.do G.or e Cap.m Gen.al da Cap.nia 

de s. Paulo e minas do Paranampanema e Cuyabá, 
etc.—Paço saber aos q'. esta minha prouizão virem 
que tendo consideração a João Ferr.a de Caru.° estar 
seruindo com boa satisfação e prosedim.0 os officios 
de escriuão da Camara, Almotasaria, Tabalião do pu-
blico Judicial e notas, e horphãos da Villa de Gua-
ratingueta, e esperar da sua pessoa que nos ditos of-
ficios se auerá com o "mesmo prosedimento: Hey por 
bem fazer lhe m.00 (Como por esta lhe faço) ao dito 
João Ferr.a de Caru.° de nouamente o prouer na ser-
uentia dos referidos officios por tempo de seis mezes 
se no entanto eu o ouver por bem e S. Mag.de não 
mandar o Contr.0, e com elles hauerá os emulum.tos, 
proes e percalços quo direitamente lhe pertençer e 
seruirá debaicho da posse e juram. t0 que já teue quan-
do entrou a seruir os ditos officios. Cumprão e guar-
dem esta prouizão inteiram.® como nella se contem 
Sem duuicla alguma, a qual lhe mandei passar por 
mim asinada e sellada com o sinete de minhas armas 
que se registará na Sacretr.a deste Gou.° e nas mais 
partes a que tocar e pagou de nouos direitos do tempo 
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q \ seruio sem prouim.to sento e oitenta e quatro 
reis, e quatro mil e duzentos e sincoenta reis do tem-
po desta prouizão que tudo Eecebeo o Tliesoureiro 
delles Joseph Alz'. Torres e se lhe carregarão em re-
çeita no Livro delia a fs. 176, como constou do seu 
conhesimento informa. Dada nesta Cidade de S. Paulo 
aos vinte e hum de Outubro anno de mil e sete cen-
tos e vinte e sete. O secretr.0 Bento de Crasto Carn.0 

a fez.—Ant." da Silua Caldr." Pimentel. 

Reg.to de liua Carta patente de sarg.o mor da V.a de 
S. Seb.m passada a João Nunes de Freitas 

Antonio da Silua Caldr." Pimentel do Conselho de 
Sua Mag.',c que Deos G.do G.or e Cap m Gen.a l da 
Cap.nia de S. Paulo e minas do Paranampanema e 
Cuyabá, etc. —Faço Saber aos que esta minha Carta 
patente virem que tendo respeito aos meresim.t0S de 
João Nunes de Freitas e atender ser de hua das pren-
cipais familias desta Cap.niil e ter seruido Varias ve-
zes de juiz ordinário, procurador, e mais Cargos da 
Republica, Como também na Infantaria da Ordenança 
e se hauer em tudo Com grande zello do seru.0 da 
El-Rey a codindo outrosim, em varias ocazioens, e 
m.t,,s rebates Com armas e gente p.a defença da pró-
pria terra, Com vários parentes e Ir.08 que a compa-
nhauam, e porque não só pellos referidos meresim .tos, 
mas pella Confiança que faço da sua pessoa, e esperar 
delia a dezempenhará em tuclo o q'. lhe for encarre-
gado do Seru.° de Sua Mag.do q'. D.3 G.de: Hey por 
bem fazer lhe m.ce (Como por esta lhe faço) ao dito 
João Nunes de Freitas de o nomear e prouer no posto 
de sargento mor da villa de São Sebastião da Infan-
taria da Ordenança delia, e todo o seu destrito emq.t0 

eu o ouver por bem e Sua Mag.de q'. D.8 G.de não 
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mandar o Contr.0, e Com o dito posto Logrará de 
todas as honrras, Liberdades, preuilegios, izensoens e 
franquezas q'. em rezão do d.° posto lhe hé consedido, 
do qual tomará posse na Camara da dita Yilla, e os 
offiçiais delia lhe darão o juram. t o dos S. t , s Euange-
lhos p.a bem Cumprir e guardar Com as obrigasoens 
do d.° posto e o seruiço a S. Mag.1'0 de q \ se fará 
asento nas Costas desta como hé Estillo. Pello q \ 
Ordeno a todos os offiçiais de Guerra desta Cap.nin 

Conhesão ao dito João Nunes de Freitas por sarg. to 

mor da Yilla de S. Seb.m e seu destrito e Como tal 
o honrrem, bem tratem e estimem, e os seus offiçiais 
Subalternos e Sold.os Cumprão e guardem suas ordens 
por escrito e de palavra Como deuem e são obrigados 
em tudo o q \ por elle lhes for mandado do seru.0 

de S. Mag.do e por firmeza de tudo lhe mandei passar 
a pres.te por mim asinada e Sellada Com o sinete de 
minhas armas, q'. se registará nos L.os da Sacretr." 
deste Gou.° e nas mais partes a q'. tocar, q'. se Cum-
prirá entr.a m.e Como nella se Contem Sem duuida al-
guma. Dada desta Cid.e de s. Paulo aos vinte e oito 
dias do mes de Outubro anno de mil e sete centos 
e vinte e sete. O Secretr.0 Bento de Crasto Carn." a 
fez. — Ant." da Silua Caldr." Pimentel. 

líeg.t0 de liua prouizão de Tabalião desta Cid.c 

passada a Pedro Matliias Sigar 

Antonio da Silua Caldr.a Pimentel do Cons.° de 
S. Mag.de q.' Ds. G de G.or e Cap.'" Gen.al da Cap.niu 

de S. Paulo e minas do Paranampanema e Cuyaba, 
e tc .—Faço saber aos q,' esta minlia prouizão virem 
q.' tendo Consideração ao bom prosedim.0 intelig.a e 
prestimo Com q.' atualm.e está seruindo Pedro Ma-
tliias Sigar o offiçio de Tabalião do publico judiçial 
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e notas, nesta Cid.e, e por esperar da Sua pessoa q.' 
daqui era diante Se kauerá Com o mesmo prosedi-
mento: Iley por bem fazer lhe m.ce (Como por esta 
lhe faço) ao d." Pedro Matliias Sigar de nouam.e o 
prouer na seruentia do referido offiçio de Tabalião do 
publico judicial e notas desta Cid.e por tempo de seis 
mezes Se no entanto eu o ouver por bem e Sua Mag.do 

não mandar o Contr.°, e com o d.° officio hauerá os 
emulum. tos, proes e percalços que direitam.e lhe per-
tencerem, e seruirá debaicho da posse e juram. to que 
já teue q.do entrou a seruir. Cumprão e guardem esta 
minha prouizão inteiram.e Como nella Se contem Sem 
duuida alguma, a qual lhe mandei passar por mim 
asinada e sellada Com o sinete de minhas armas que 
se registará nos L.os da sacretr.a desde Gou.° e nas 
mais partes a q.' tocar, e pagou de nouos direitos do 
tempo q,' seruio Sem prouim. to quatro Centos e dés 
reis, e sete mil e quinhentos reis dos Seis mezes desta 
prouizão q.' tudo recebeo o Thezour.0 delles Joseph 
Alz.' Torres e se lhe Carregarão em receita e no L.° 
delia a f. 13S, Como Constou do seu Conhesimento 
informa. Dada nesta Cid.e de s. Paulo aos trinta dias 
do mes de Outubro anno de mil e sete Centos e vinte 
e sete. O Secretr." Bento de Crasto Carn.0 a fez. — 
Antonio da Silua Caldeira Pimentel. 

Reg.t0 de hua prouizão de Juis dos Orphãos da V.a de 
Pundamunliengaua, passada a André do Prado 
Leme. 

Antonio da Silua Caldr.a Pimentel do Conselho de 
S. Mag.de que Deos G.de G.or e Cap.m Gen.al da Cap.nia 

de S. Paulo e minas do Paranampanema e Cuyaba. 
— Faço saber aos q.' esta miuha prouizão virem q.' 
tendo resp. t0 a André do Prado Leme estar seruindo 
de juis dos Orphãos da Yilla de Pindamunhengaba 



Cora boa satisfação, e me pedir queria Continuar na 
dita ocupasâo e por esperar da sua pessoa se hauerá 
nella com o mesmo prosedim.1" Com q.' atbé o pre-
sente Se tem auido: Hey por bem fazer lhe m.co (Co-
mo por esta lhe faço) ao dito André do Prado Leme 
de nouamente o prouer na seruentia do oíficio de Juis 
dos Orphãos da Villa de Pundamunhengaba por tempo 
de seis mezes se no entanto eu o ouver por bem e 
S. Mag.de q.' Deos G.dc não mandar o Contr.0, e ha-
uerá os emulum.tos, proes e percalços q.' direitam.e lhe 
pertenserem, e seruirá debaixo da posse e juram.0 que 
ja teue q.do entrou a seruir o dito officio. Cumprão e 
guardem esta minha prouizão inteiram.e Corno nella 
se Contem Sem duvida alguma, a qual lhe mandei 
passar por mim asinada e sellada Com o sinete de 
minhas armas q.' se registará nos Livros da Sacretr." 
deste Gou.° e nas mais partes a que tocar, e pagou 
de nouos do tempo desta prouizão mil réis q.' se Car-
regarão ao Thezoureiro delles Josepli Alz.' Torres em 
o Livro de sua receita a fs. 178, Como também dous 
mil oito sentos e trinta, de nouos direitos que não 
hauia pago da prouizão porque seruia, q.' também 
recebeo o dito Thezour.0 e se lhe Carregarão a fs. 178 
do L.° de sua receita, Como Constou do seu conhesim.to 

informa. Dada nesta Cid.e de S. Paulo aos tres dias 
do mes de Nobr.° de mil e sete centos e vinte e sete 
annos. O Secretr.0 Bento de Crasto Carn." a fez. — 
Antonio da Silua Caldr." Pimentel. 

Reg.t° de hua prouizão de escriuão da Camara e Alma 
tasaria da praça de Santos passada a M.cl Cardo 
zo de Matos. 

Antonio da Silua Caldr." Pimentel do Conselho de 
S. Mag.de q.' Deos G.do G.or e Cap.m Gen.al da Cap.nia 

de s. Paulo e minas do Paranampanema, e Cuyaba, 
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etc. — Faço saber aos que esta minha prouizão virem, 
que tendo Consideração a estar seruindo M.el Cardozo 
de Matos os offiçios do escriuâo da Camara e Alina-
tasaria da praça de Santos Com bom prosedim.to, Co-
mo me Constou por informação do D.01' Juis de fora 
da d.a praça, e por esperar q.' daqui em diante Se 
hauerá Com o mesmo prosedim.to: I ley por bem fazer 
lhe m.00 (Como por esta lhe faço) ao d.° M.el Car-
dozo de Matos de nouam.e o prouer na seruentia de 
escrivão da Camara e Almatasaria da praça de Santos 
por tempo de seis mezes Se no entanto eu o ouver 
por bem e S. Mag.dc não mandar o Contrario; e Com 
os d."s offiçios hauerá o ordenado Se o tiver e todos 
os emulum.ÜS, proes e percalços, que direitam.6 lhe 
pertenserem, e Seruirá debaixo da posse e juram.0 q.' 
ja teue q.1'0 entrou a seruir. Cumprão e guardem esta 
minha prouizão inteiram.e Como nella se contem sem 
duvida algua, a q.al lhe mandei passar por mim asi-
nada e sellada Com o sinete de minhas armas, que 
se registará nos Livros da Sacretr.'1 deste Gou.°, e 
nas mais partes a q.' tocar, e pagou de nouos direitos 
tres mil duzentos e sincoenta reis, do tempo que ser-
uio sem prouim. to e do desta prouizão, que recebeo 
o Thezoureiro delles Joseph Alz.' Torres e se llie Car-
regarão em Eeçeita no Livro delia a fs. 179, Como 
constou de seu Conhesimento informa. Dada nesta 
Cidad.e de s. Paulo aos quinze de Novembro anuo 
de mil e sete Centos e vinte e sete. O Secretr.0 Bento 
de Crasto Cara.0 a fez. — Ant.0 cia Silua Calclr." 
Pimentel. 

Ueg.40 de hua prouizão de superintend.0 das minas do 
Paranampanema passada a Aut.io da Cunha de Abreu 

Antonio da Silua Caldr.a Pimentel do Conselho 
de Sua Mag.de que Deos G.de G.or e Cap.m Gen.al da 
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Cap.ma de s. Paulo e minas do Paranampanema e 
Cuyabá.—Faço saber aos que esta minha prouizão virem 
q.' tendo Consideração a ser presizo prouer se o Cargo 
de Superintend.0 das minas do Paranampanema, tanto 
por estar exercendo Ant.° de Camargo Ortis, por 
prouim.tos incompetentes dos Dez.ies Ouvidores Fran.00 

da Cunha Lobo, e Fran.00 Galuão de Affn.oa por este 
pertencer aos Gou.res Como sempre se praticou, q.' 
por me constar do rigurozo excesso com o d.° Ant.° 
de Camargo Ortis Se ha com as p.tes passando a ter-
mos indecorozos Com cilas, q.' poderá obrigar a da-
nozas Consequençias e ruinas; e por que na pessoa 
de Ant.0 da Cunha de Abreu Concorrem todas as 
partes, e requezitos nesr.08 p.a o d.0 Cargo, e se liauer 
em o d.0 Prouedor dos q.tos Com toda a satisfação, 
e entiligençia, e de prez.0 passar as d.as minas a Co-
brança delles, e atendendo ao bem q.' tem seruido a 
S. Mag.de q.' I).s G.de em os empregos q.' se lhe tem 
carregado: Hey por bem fazer lhe m.ce (Como por 
esta lhe faço) ao d.° Ant.0 cia Cunha de Abreu de o 
nomear, e prouer na oCupação de superintend.0 das 
minas do Paranampanema, por tempo de seis mezes 
se no entanto eu o ouver por bem e S. Mag.lio não 
mandar o Contr.0, e gozará de todos os preuilegios, 
q.' em rezão do d.0 Cargo lhe são consedidos e guar-
dará em tudo o seu r e g i m f a z e n d o se Cumpra intei-
ram.0 em tudo o q.' for do Seru.0 d'El liey, e bem 
das p.os Cumprão e guardem esta minha prouizão in-
tr.a in.° Como nella se Contem Sem duvida algua a 
qual lhe mandei. . 

Esta prouizão não teue efleito. 
São Paulo, 18 de Nobr.° de 1727. 

Carn. ° 
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lieg.tu de hua Prouizão passada Sobre o tratam.to que 
se devia ter Com S. Illm.a 

Antonio da Silva Caldr.a Pimentel do Cons.° de 
Sua Mag.de que I).s G.do Gou."r e Cap.m Gn.al da capp.nia 

de S. Paullo e Minas de Parananpanema e Cuyaba, 
etc. — Faço saber que S. Mag du que Deos g.do foi 
servido ordenar que*toda a pessoa que encontrar 
na rua a sua Ilustricima, ou em outra q.alq.er pr. t0 

ponha os joelhos em terra, e espere asim athé passar 
S. 111.ma, e asim se estiver em algum Lugar parado 
faça o mesmo, e recebida abencd se Levantarão e 
hiram Seguindo o seu Caminho, e q.' outro Sim toda 
a pessoa de qualq.er graduação q.' seja lhe haja de 
dar o tratam. t0 de 111.ma e que o tp.°, Lugar e ocazião 
Se lhe haja de dar a mão dirt.a. e que entre primr." 
pellas portas das Cazas, que tenha a milhor Cadr.a, 
e ainda em Caza, de S. ILm. a aseitará a que lhe man-
dar pôr da p.te de fora defronte da em que estiuer 
S. ILm,a da p. t0 da parede q.' seja recebido a porta 
da rua, e se acomp.a atlió a mesma q.do se dezpidir 
não se recolhendo emq.t0 S. ILm.a não partir, pello 
que aSim o tenhão todos entendido p." o abseruarem 
prompta, e exaquetam.® alias se procederá contra q.al 

q.er dos transgreçores na forma que S. Mag.de ordena, 
e p.a que venha a not.a de todos, e em tp.° algum 
possão alegar ynorançia mandei Lançar este Bando 
que depois de publicado Será Registado nos L.os da 
Sacretr.a deste gouerno e nos mais a q.' tocar, e serã 
fichado na parte custumada. Dada nesta cid.° de S. 
Paullo Sob meu Signal, e sello de minhas armas aos 
treze de Janr.°, anno do Naçimento de Nosso Snor 
Jesus Christo de 1728. O Secretr.0 Bento de Crasto 
Carn.0 a fes escreuer.—Ant." da Silua Caldr.'1 Pimentel. 
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Reg.t0 do hua patente (le C. inór da Ilha de S. Catlier.a 

pasada a Seb.m Roiz Bragança 

Antonio da Silva Caldr.a Pimentel do Conselho de 
S. Mag.do gouernador e capp.m gn.aI da capp.nia de 
S. Paullo, e Minas de Parananpanema e cuyabâ, etc.— 
Faço Saber aos q.' esta minha carta patente virem 
q.' p.r Ser Conviniente ao Seruiço de S. Mag.dc q.' 
Deos g.de comseruar no posto de Cap.m Mor da Ilha 
de S.ta catherina p.a augmentar o nomr.° dos mora-
dores delia p.r ser hua das ultimas pouoaçoens da 
Costa do mar do Sul e imbaraçai' q.aIq er dezembar-
que q.' queiram fazer algum Navios estrangeiros, e 
proliibir q.' não Lançem faz.das em terra por ser contra 
as ordens reais, e tendo atenção aos miresim. t0S, re-
quizitos e mais partes q.' comcorrem em Seb.am Eoiz 
Bragança e hauer Seruido a S. Mag.de q.' D.s g.do 

vinte e seis annos em Praça de Sold.0 no Prez.° de 
Santos ocupando o posto de Cabo de escoadra Sarg.° 
Supra e do numr.°, Ajud.° Supra da Praça de S.tos 

Com patente do g.or e cap.m gn.al do Bio de Janeiro 
Ayres de Saldanha de Albuquerque, e no posto do 
Ajud.® do pr.° na mesma Praça p.r Patente do g.or e 
cap.m gen.al Rodrigo Sezar de Menezes em q.' Com-
thinuou mais de hum anno, e p.'° d.° foy nomeado 
no d.° posto de Capp.m Mor da Ilha de S.ta Cathe-
rina, e se lhe deu baicha do Posto de Ajud.° por vir 
Prouido nelle p.r S Mag.dc Fernando Pr . a de Castro 
aclarando o Supp. te outra vez Praça de Sold.° na 
Comp.a do Cap.m Fr.°° Frz' Montanha hua das da 
goarniçâo do d.° Prez.° de Santos, tendo se kauido 
no dizeurso dos ditos vinte annos digo vinte e seis 
annos Com notor.0 proçedim. to em todos as delig.as 

de q.' foi Carregado do Seruiço Beal, ASim no tempo 
q.' seruio de Ajud." Supra e do num.0 Como nas 
mais do Real Seruiço o q.' millior consta de sua feê 
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de offiçios e certidoens e mais Papeis q.' apresentou 
na Secretr.a deste gou.°, e por me constar que se 
tem liauido com todo o cuidado nas obrigaçoins do 
seu posto, e p.r esperar delle e daqui em diante se 
hauerá com o mesmo proçedim.'0 e satisfação em todas 
as delig.as de q.' for encarregado do Seruiço de S. 
Mag.de e muy conforme a confiança q.' faço de sua 
pessoa: Hey por bem fazer lhe m.c® (Como por esta 
lhe faço) ao d.° Seb.am Eoiz Bragança de Nouamente 
o nomear no posto de Cap.m Mór da Ilha de S.ta 

Catlierina, e Seruirá emq.t0 eu o ouuer por bem e 
S. Mag.de q.' D.s g.de não mandar o contrario, e ven-
cera o Soldo de Sold.0 11a forma athé quy Praticada, 
e gozará de todas as honrras, Previllegios, Liberdades. 
Izençoinz e franquezas q.' em rezâo do d.° posto lhe 
pertencer e Seruirá debaixo da posse e Juram. t0 que 
teue q.do o entrou a Seruir, p.'° q.' ordeno ao Prouv.01' 
da faz da real llie m.de fazer Seu pagam.t0 de Praça 
de Sold.°, e outro Sim aos seus of.es Subalternos, 
Soldados e m.ores da d.a Ilha lhe obedeção, Cumprão 
e guardem suas ordens de palavra e p.1" escripto, em 
tudo o que for do Real Seru.0 Como deuem e sam 
obrig.dos, e p.r firmeza de tudo lhe mandei passar a 
prezente p.r mim aSyn.da e Sellada com o sinete de 
m.as armas, q.' se cumprirá inteiram.® Como nella se 
contem Sem duvida alguma, e se registará nos L.os 

desta Secretr.a, e nos mais a q.' tocar. Dada nesta 
cid.e de São Paullo aos treze dias do mes de Junho, 
Anno do Nascim.to de Nosso S.r Jesus Christo de 
mil e sette sentos e vinte e oito. ü Secretr.0 Bento 
de Crasto carn.° a fes escreuer.—Ant.0 da 8." Caldr.a 

Pimentel. 
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Reg.to de hua Prouizão de todos os off.os dá V.a de 
Curitiba passada a Thomé Pacheco de Abreu 

Antouio da Silua Caldr.a Pimentel do Cons.° de 
S. Mag.de q.' Deos g.de G.01' e Cap.m Gen.al da Cap.nia 

de s. Paulo, e minas do Paranampanema, e Cuyabá, 
etc.—Faço saber aos que esta minha prouizão virem 
que tendo Consideração a Thomé Pacheco de Abreu 
estar seruindo os off.03 de escrivão da Camara, Or-
phãos e Tabalião do publico da Villa da Curitiba 
Com bom prosedimento e aseitaçâo, e por esperar 
da sua pessoa, que daqui em diante se hauerá na 
seruentia dos ditos off.08 Com o mesmo Cuidado: Hey 
por bem fazer lhe m.co (Como por esta lhe faço) ao 
dito Thomé Pacheco, e Abreu de nouamente o prouer 
na seruentia dos ofEcios de escrmão da Camara Or-
phãos, e Tabalião do publico da V.a de Curitiba por 
tempo de seis mezes Se no entanto eu o ouuer por 
bem e S. Mag do que D.8 G.de não mandar o contr.°, 
e averá o Ordenado se o tiver, e todos os mais proes, 
e percalços que direitamente lhe pertenserem, e ser-
uirá debaixo cia posse, e juram.0 q.' ja teue q.do en-
trou a seruir os d.08 off.08 Cumprão e guardem esta 
minha prouizão inteiram.0 Como nella se contem a 
qual lhe manuei passar por mim asinada e sellada 
Com o sinete de minhas armas, que se registara nos 
Livros da Sacretr.a deste Gou.°, e nos mais a que 
tocar e pagou de nouos direitos dous mil reis que 
recebeu o Thezour.0 delles Joseph Alz Torres, e se 
lhe Carregarão em reçeita 110 L.° dellas a fs., Como 
Constou do seu conhesimento informa. Daclo nesta 
Cicl.e de S. Paulo aos Catorze dias do rnes de Jan.°, 
Anuo do Nasimento de N. S. Jezus christo de mil e 
setecentos e vinte e oito. O secretr.0 Bento de Crasto 
Carn." a fez escreuer.— Ant." da Silua Caldr.a Pimentel. 
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líeg.t0 de hua prouizão dos off.08 da V.u de Sorocaba 
passada a João de Ag.ar Brandão 

Antonio da Silua Caldr.a Pimentel do Cons.0 de 
S. Mag.de que Deos G.de G.or e Cap.m Gen.al da Cap.nia 

de S. Paulo, e minas de Paranampanema, e Cuyaba.— 
Faço Saber aos que esta minha prouizão virem q.' 
tendo resp.t0 a João de Aguiar Brandão morador na 
Y.a de Sorocaba e me reprezentar estarem vagos os 
oíf.0S de escriuão da Gamara, Orphãos, e Tabalião do 
publico da mesma Villa, e por esperar de sua pessoa 
os seruirá com boa satisfação: Hey por bem, fazer 
lhe m.co (Como por esta lhe faço) ao d.° João de 
Aguiar Brandão de o prouer na seruentia cios referidos 
off.os por tenpo de seis mezes, Se no entanto eu o 
ouver por bem, e S. Mag.de não mandar o contr.° 
e com o ditos off.05 hauerá o ordenado se o tiver e 
todos os mais proes e percalços que direitamente lhe 
pertencer, e a pessoa a que tocar lhe dará posse dos 
ditos off.os e o juram.c dos Santos Evangelhos de 
que se fará termo na forma do estillo. Cumprão, 
e guardem esta minha prouizão inteiramente Como 
nella se Contem a q.al lhe mandei passar por mim 
asinada e Sellada Com o sinete de minhas armas que 
se registará nos L.os da Sacretr.a deste Gou.° e nos 
mais a que tocar e pagou de nouos direitos dous mil 
e quinhentos reis, q.' reçebeo o Thesour.0 clelles 
Joseph Alz.' Torres e se lhe Carregarão em receita 
110 L." delles a fs., Como constou de seo conhesim.40 

informa. Dada nesta cid.° de S. Paulo aos 13 dias 
do mes de janr.°, anno do Nasim.u de Nosso S.r Jezus 
Christo de 1728. O Secretr.0 Bento de Crasto Car.° 
a fez escrever.—Ant.° da Silua Caldr." Pimentel. 
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Reg.t0 de hua Patente de Oap.m das ordenanças passada 
a Thonié Gomes Marzagão 

Antonio da Silva caldr.a Pimentel do eomcelho de 
S. Mag.do q.' D.8 G.do gou.°r e capp.m Gn.al da capp.nia 

de S. Paulo, e Minas de Parananpanema e Cuyabá, 
etc.—Faço saber aos que esta minha carta patente 
virem q.' tendo comçideração aos merisimentos de 
Tliomé Gomes Marzagão huma das prinçipais pessoas 
da Y.a de S. Seb.m e nella estar Seruindo o posto 
de capp.™ de infantaria da ordenança de huma das 
companhias da d.a Y.a, e se hauer em tudo o q. lhe 
hé encarregado ao Seruiço de S. Mag.de Com gr.de 

cuid.° e zello, e p.r esperar da sua pessoa q.' daqui 
em diante Se hauerá com o mesmo proçedim.40 e pella 
confiança que delle faço: Hey por bem fazer lhe 
m.06 (como por esta lhe faço) ao dito Thomé Gomes 
Marzagam de nouam.® o nomear no posto de C. de 
infantaria da ordenança de huma das comp.as da Villa 
de S. Seb m o qual Seruirá emq.t0 eu o ouver por 
bem e S. Mag.de q.' I).8 g.de não mandar o contr.0, 
q.' não vençerá Soldo mas sim gozará de todas as 
honrras, graças, Preuillegios, Liberd.es e franquezas 
q.' em rezão do d.° posto lhe pertenserem. Pello que 
mando a todos os cabos, e off.cs de guerra, Ministros 
e off.es de justiça Conhessam ao d.° Thomé Gomes 
Marzagão, e hajam p.r capp.'" de infantaria da orde-
nança da d.a Villa, e como a tal honrrem, estimem, 
e obedeçam em tudo o q. m.dar e for da sua juris-
dição e em expecial aos seus Subalternos e Soldados, 
e Seruirâ o d.° posto debaixo da posse e juram. t 0 q.' 
ja teue q.do entrou a seruir e p.r firmeza de tudo lhe 
mandei passar a prez.te por mim asignada e Sellada 
com o sinete de minhas armas, q. se cumprirá entr.a 

m.e Como nella se contem sem duuida alguma, e se 
registará nos L.os da Secretr.a deste Gou.° e nas mais 
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p.tes a que tocar. Dada nesta cid.° de S. Paulo aos 
13 dias do mes de Jan.°, Anuo do Nascimento de 
Nosso Senhor Jesus Christo de mil e sette sentos e 
vinte e oito. O Secretr.0 Bento de Crasto Carn.0 a 
fes escreuer. — Antonio da S." Cahlr." Pimentel. 

Reg.t0 de hua Patente de Cap.m Mor das entradas 
passada a Siluestre Per.a da Silua 

Antonio da Silva Caldr.a Pimentel do Cons." de 
S. Mag.de q.' I).s g.do gou.or e capp.m gn.al da cap.llia 

de S. Paullo e Minas de Parananpanerna e cuyabá. 
—Paço saber aos que esta minha carta Patente vi-
rem q.' tendo comcideração a se achar vago o posto 
de Capp.ra Mor das emtradas desta capp.nia por abz.a 

de Pedro, Roiz e Ser conuiniente prouer o dito posto 
em pessoa do Satisfação e Comfíança a q.m se encar-
regue as delig\as e prizoins de negros fugidos q.' ha 
nella, e por q.' na pessoa de Silvestre Pr.a da S.a 

concorre as partes necessarias, e pela confiança que 
delle faço, e ter por certo q.' se hauerá com bom 
procedim.'0 nas delig.as q.' se lhe encarregarem: Iley 
por bem fazer lhe m.ee de o nomear (como por esta 
o nomeyo) ao d.° Silvestre Per.a da S.a no posto de 
Cap.m Mor das entradas desta cap.nia, que seruirá 
emq.to eu o ouver por bem, e S. Mag.do q.' Deos g.do 

não mandar o contrario e fará sua asistencia nesta 
cidad.0, ou seu destrito, e nem por isso ficará izento 
de alguma obrigação a q.' estiuer, e Hauerá os sel-
larios p.los escrauos q.' prender na forma do estillo 
do q.al se tirarão os q.*os como hê uzo e custume p.a 

a faz.a real, e hauendo capitaens de matto se repar-
tira com elles os Sellarios q.' se lhes dér. e logo que 
o d.° Silvestre Pr.a da S.a prender q.s q.er escrauos 
fugidos entrara a cadea desta cid.°, dando-me p.t0, e 
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o carser.0 da d.a eadea tomará conta delles, e os não 
soltará sem escripto do d.° Silvestre Pr.a da S.a por 
q.' conste tem pago os quintos com recibo do Tlii-
zour.° delles, e q.do o d.° Cap.m Mor das entradas, 
ou q.alq.er cappitão do mato oculte algum dos fu-
gidos sem logo dar p.te a resp.t0 dos q.toa pagara sem 
mil reis a metade p.a o denunçiante, e a outra p.a 

a faz.a Real, e perderá o posto, e Sudendo achanrem-çe 
alguns escrauos fugidos sonegados, ou em roças, ou 
em cazas de q.a lq.er moradores lhe pagarão estes 
20$000 r.8 e 40 p.a a faz.da real, e os trará prezos 
a minha prez.a, e o d.° Cap.m Mor mostrará por todas 
as Y.as e Sitios esta minha ordem p.a q.' seja notoria, 
e se ausentem viollauelm.® e terá p.ar cuid.0 de saber 
se os q.' trazem armas contra a Ley tem Licença 
minha, averiguando-o outro Sim, e se a não tiver os 
prenderá. Pello q.' mando a todos os moradores desta 
cap.nia, off.es de guerra e de just.a conhessão ao d.° 
Silvestre Pr.a da S.a por Capp.m Mor das entradas 
de todo este destrito do q.al, o Hey por metido de 
posse, e se lhe dará p.a as Suas delig.aa toda a ajuda 
e fauor q.' pedir, e hauerá o juram." dos Santos Evan-
gelhos cie guardar em tudo o Seruiço de S. Mag.do 

de q.' se fará aSento nas costas desta patente na 
forma do estillo, e gozará de todas as franquezas, e 
Liberdades, e preuilegios q.' em rezão do d." posto 
lhe pertencer, e por firmeza de tudo lhe mandey 
passar a prez.tc por mim asignada e sellada com o 
sinete de minhas armas, q.' se registará nos Livros 
da Secretr.a cleste Gouerno, e no mais a que tocar. 
Dada nesta Cidade de S. Paullo aos 15 dias do mes 
de janr.°, Anno do Nacimento de Nosso Senhor Jesus 
christo de mil e sete sentos e vinte e oito. O Se-
cretr.0 Bento de Crasto Carn ° a fez escreuer. —Ant." 
da S." Caldr." Pimentel. 
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lleg.t0 da patente de Ânt.° da S.a Leme <le Cap.m de 
Curitiba 

Ant.° da Silua Caldr.a Pimentel do Cons." de S. 
Mag.1'® q.' D.s g.do G.or e Cap.m Gen.al da Cap.nia de 
S. Paulo, e minas de Paranampanema e Cuyabà, etc. 
—Faço saber aos q.' esta minha carta patente virem 
q.' tendo resp. to e consideração a ser conveniente 
prouer se pessoa capas em q.m concorrão os reque-
zitos nesr.03 p.a o posto de Cap.m de Infantaria da 
Ordenança de hua das Comp.as delia, da Yilla de Cu-
ritiba, e por q.' todos se achão na pessoa de Ant.° 
da Silua Leme, hua das prençipaes pessoas da dita 
Yilla, atendendo q.' em tudo dezempenliará a Cou-
fiança q.' delle faço em tudo o q.' llie for mandado 
do seru." de S. Mag.de q.' D.3 g.d e: Hey por bem 
fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Ant.° 
da Silua Leme de o nomear e prouer no posto de 
Cap.m de Infantaria da Ordenança de hua das Com-
p.as delia da Villa de Curitiba, q.' seruirá emq.t0 eu 
o ouver por bem, e Sua Mag.do q.' Deos G.de não 
mandar o Contr.0, e não vencerá Soldo mas sim go-
zará de todas as honrras, graças, Preuilegios, Izençois 
e franquezas q.' em razão do d 0 posto lhe perten-
çerem. Pello que mando a todos os Cabos, off.es de 
Guerra, Ministros e off.03 de Justiça Conhesão ao d.° 
Ant.° da Silua Leme por Cap.m de Infantaria da Or-
denança da d.a Villa, e Como a tal honrrem," esti-
mem, e obedesão em tudo o q.' mandar e for de sua 
Jurisdição, e os seus offiçiais Subalternos e soldados 
cumprão suas ordens de palavra, e por escrito como 
deuem e são obrigados, e seruirá o d.° posto debaixo 
da posse e juram.0 q.' se lhe dará de cumprir, e 
guardar o seru.0 de S. Mag.de, de q.' se fará termo 
nas Costas desta na forma praticada, e por firmeza 
de tudo lhe mandei passar a prez.® por mim asinada 
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e sellada com o sinete de minhas armas, que se cum-
prirá intr. am. e como nella se contem sem duuida al-
guma, e se registará nos L.08 da Sacretr.a deste Gou.° 
e nos mais a q.' tocar. Dada na cid.° de São Paulo 
aos 17 dias do mes de janr.0, anno do Nasim.0 de 
N S. Jesu Christo de ' 1728. O secretr.0 B.t0 de 
Crasto Carn.° a fes escreuer. — Ant.0 da S." Caldr.a 

Pimentel. 

Provisão nomeando João Carneiro de Assunipção capitão 
de infantaria da Y.a de Curitiba 

Ant.0 da Silua Caldr.a Pimentel do Conselho de 
S. Mag.do q.' D.8 G.do G.or e Cap."1 Gen.al da Cap.nia 

de S. Paulo e minas de Paranampanema e Cuya-
bá, etc.—Faço saber aos q.' esta minha Carta pa-
tente virem q.' tendo resp.t0 e consideração a ser 
conveniente prouer se pessoa capas em q.m concorrão 
os requezitos nesr.08 p.a o posto de cap.m de Infan-
taria da Ordenança de hua das comp.as delia da Yilla 
de Curitiba, e porque todas se achão na pessoa de 
João Carn.° de Asumpsão hua das prinçipais pessoas 
daquella Yilla, atendendo q.' em tudo dezempenhará 
a comfiança q.' delle faço em tudo o q." lhe for man-
dado do seru.0 de S. Mag.dc q.' D.3 g.do: I íey por 
bem fazer-lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° 
João Carn." de Asumpsão de o nomear e prouer no 
posto de Cap.m de Infantaria da Ordenança em hua 
das Comp.as delia da Y.a de Curitiba, q.' seruirá 
emq.t0 eu o ouuer por bem e Sua Mag.de não mandar 
o Contr.0 e não vencerá soldo, mas sim gosará de 
todas as graças, honrras, preuilegios, izençõis e fran-
quezas q.' em razão do d.° posto lhe pertencerem. 
Pello q.' mando a todos os Cabos, offiçiais de Guerra, 
Ministros e off.es de justiça conhesão ao d.° João 
Carn.0 de Asumpsão por Cap.111 de Infantaria da Or-

8 
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denança da d.a Yilla e como a tal konrrem, estimem 
e obedesão em tudo o que mandar e for de sua obri-
gação, e os seus off.es subalternos e sold.03 cumprão 
suas ordens de palavra e por escrito como devem e 
são obrigados, e seruirá o d.° posto debaixo da posse 
e juram.40 q.' se lhe dará de cumprir e guardar o 
seru.0 de S. Mag.de de q.' se fará termo nas Costas 
desta na forma praticada, e por firmeza de tudo lhe 
mandei passar a prezente por mim asinada e sellada 
Com o sello de minhas armas, q.' se comprirá intr.a 

m.° como nella se contem Sem duvida alguma, e se 
registará nos L.os da Sacretr." deste Gou.° e nas mais 
p.tes a q.' tocar. Dada nesta cid.6 de S. Paulo aos 17 
dias do mes de Jan.°, anno do Nasim.t0 de N. S. 
Jezus Christo de mil e setecento e vinte e oito. O 
secretr." Bento de Crasto Carn.° o fez escreuer.— 
Ant." da Silua Caldr." Pimentel. 

Carta do Secretr.o de Estado Sobre a Licença (le Pr. 
Gerg.o de S. Anua Leigo de S. Bruno 

A' Fr. Gerg." de S. Anna Converço dos Monges 
de S. Bruno consedeo S. Mag.de Li.ca no anno de 
1728 p.a passar ao Brazil a pedir esmolas por tempo 
somente de quatro annos e sendo lhe nesr.° p.a este 
effeito o fauor e ajuda de Y. S.a lhe dará p.a q.' 
Consiga o fim a q.' se encaminha o seo intento e 
ordenará q.' esta se registe nos L.HS da Sacretr.a p.a 

Constar o tempo da Licença q.' prencipiou no anno 
de 1728, e o não poder excedei'. 

Deos G.de a Y. S.a Lix.a o cid.al 22 de Abril de 
1727.—Diogo de Mendr Corte Beal— S.r Ant.0 da 
Silua Caldr." Pimentel. 
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Reg.t0 de luia prouizão de G.da Mor passada a Josepli 
Quaresma 

Antonio da Silua Caldr.a Pimentel do cons.0 de 
S. Mag.dc q.' D.s G.de gouernador, e capp."' gn.al da 
capp.nia de S. Paulo, e Minas de Parananpanema, e 
Cuyaba, etc.—Faço saber aos q.' esta minha prouizam 
virem q.' tendo resp.t0 a gr.de atipvidade, emtellig.cia 

e desvello com q.' Josepli quaresma de Alm.da se tem 
empregado nos nonos discubrimentos das vertentes de 
Paranapanema, e ser o pr.° descubridor dellas, a 
quem como tal seg.do as ordens de S. Mag.do se deuia 
dar a Comquista e ser o guarda Mor das Minas que 
se acharem na d." conquista, e p.r esperar da sua 
pessoa se hauerá em tudo com gr.dc emprego no q.' 
for do seru.0 de S. Mag.de e administração da justiça 
q.' lhe pertencer seg.do a confiança q.' delle faço : 
I ley por bem fazer lhe m.oe (como por esta lhe faço) 
ao d.° Joseph quaresma de Alm,da de o prouer no 
off.0 de goarda mór dos nonos descubrimentos das 
vertentes de Parnanpama, q.' exercitará com todas 
as jurisdicoins a elle pertençentes q.' seruirá pellos 
reff.doa respeitos emq.tü eu o ouuer por bem, e S. 
Mag.de não mandar o contr.0, e seruirá debaixo da 
posse e juram.10 q.' lhe será dado na secretr.11 deste 
gour.° de cumprir, e goardar o seru.0 de S. mag.de e 
o dir.t0 as partes, de q.' se fará aSento nas costas 
desta na forma do estillo, e não paga nouos direitos 
por não estar aval liado. Pello q.' ordeno aos minis-
tros, e off.03 de Just.a desta Cap.nia, aos moradores 
das ditas Minas conhessam ao d.° Joseph quaresma 
de Alm.da p.r guarda Mor dos Nouos descubrim,tos das 
vertentes da madre de Pernanpanema, Cumprão, e 
goardem esta Prouizão, e a fação cumprir, e goardar 
intr.am. t e como nella se contem Sem duvida algua, 
a q.al lhe mandei passar por mim asignada e sellada 
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com o sello de minhas armas, q.' se registará nos 
L.os da Secretr." deste gour.°, e nos mais a q.' tocar. 
Dada na cidade de S. Paulo aos 26 dias do mes de 
Jan.ro, Anno do Nacim.t0 de Nosso S.or Jezus Christo 
de mil e sete sentos e vinte e oito. O Secretr.0 Bento 
de Crasto Carn." a fez escreuer.—Ant." da Silua 
Caldr." Pimentel. 

Reg.t0 de hua prouizão de escriuão das execusois da 
V.a de Mogi pasada a Fran.00 de Almd.a Costa 

Antonio da Silua Caldr.a Pimentel do Cons.0 de 
S. Mag.d® q.' Deos G.de G.or e cap.m Gen.al da Cap.nia 

de s. Paulo, e minas de Paranampanetna, e Cuyaba, 
etc.—Faço saber aos q.' esta minha prouizão virem 
que tendo consederação a se achar vago o offiçio de 
escrivão das execusões da Y.a de Mogi e ser presizo 
prouer se em pessoa capaz, e suficiente, p.a seruir o 
d.° off.°, e por q.' na de Fran.00 de Alm.da Costa 
concorrem as p.tos e requezitos nesr.os p.a poder seruir 
o d.° off.0 e fiar delle o seruirá como convém e deve 
a sua obrigação : Hey por bem fazer m.00 (como por 
esta faço) ao d." Fran.00 de Almeida Costa de o prouer 
no off." de escriuão das execusões da Y.a de Mogi 
por tempo de seis mezes se no entanto eu o ouver 
por bem e Sua Mag.de não mandar o contrario, e 
com o d." off.0 hauerá todos os proes e percalços 
q.' em razão delle direitam.® lhe pertenserem, e ser-
uirá debaixo do juram. t0 dos S.tos Euangelhos q.' re-
ceberá da mão do Juiz orclin." cia d.a Yilla, de que 
se fará asento nas costas desta e na forma do estillo. 
Cumprão, e guardem esta minha prouizão intr.am.° 
Como nella se contem Sem duvida alguma, a q,aI lhe 
mandei passar por mim asinada e sellada Com o 
sello de minhas armas, q.' se registará nos L.os da 
Sacretr.a deste Gou.0 e nos mais a que tocar. Dada 
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nesta eicl.c de S. Paulo aos 27 dias do mes de Janr.°, 
anno do Nasim.t0 de N. S. Jesus Christo de mil e 
sete centos e vinte e oito. O secretr." Bento de 
Crasto Carn.° a fez.—Ant." cia Silua Caldr." Pimentel. 

Ileg.t0 de hua patente de Ajud.6 da Ordenança da praça 
de Santos passada a Luis Camello 

Antonio da Silua Caldr.'1 Pimentel do Cons.° de 
Sua Mag.de que Deos G.do G.or e Cap.m Gen.al da 
Cap."ia de s. Paulo, e minas de Paranampanema, e 
Cuyabá, etc.—Faço saber aos q.' esta minha carta 
patente virem q.' atendendo a ser conveniente ao 
seru.° de S. Mag.de q.' D.8 G.de prouer no posto de 
Ajud.6 de Infantaria da Ordenança do Begim.° de 
q.' hé Coronel Pedro Roiz Sanches, da Praça de 
Santos, pessoa de capasid.0 inteligençia, prestimo e 
zello, e porq.' na pessoa de Luiz Camello se achão 
todas essas Circunstancias, e esperar delle se hauerá 
em tudo o q.' lhe for encarregado do Beal Seruiço 
com a pontualidade que se espera: Hey por bem 
fazer m.ce (Como pella prez.e faço) ao dito Luis Ca-
mello de o prouer no posto de Ajud.0 de Infantaria 
da Ordenança da praça de Santos do refferido re-
gim.t0, o q.al exercitará emq.t0 eu o ouuer por bem, 
e S. Mag.do não mandar o Contr.", e com elle não 
vencerá soldo algum, mas sim gozará de todas as 
honrras, graças, preuilegios, Liberdades, izençois, e 
franquezas q.' em razão do d." posto lhe tocarem. 
Pello q.' mando ao Coronel Pedro Boiz Sanches lhe 
dê o Juram. t0 dos S.t0i Euangelhos de bem e ver-
dadr.am.° Cumprir com as obrigacois do d.° posto, e 
o sarg.t0 mor da d.a Ordenança lhe dará posse delle, 
e de tudo se fará asento nas costas desta na forma 
do estillo, e ordeno a todos os Cabos e off.68 de 
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Guerra Conhesão ao d.° Luís Camello por Ajud.® de 
Infantaria da Ordenança da d.a praça, e como a tal 
lionrrem, e estimem, e os off.es Subalternos, e solda-
dos delia lhe obedesão e guardem Suas ordens, asim 
de palaura Como por escrito, Como deuem e são obri-
gados no q.' tocar ao seru.0 de S. Mag.tle, e por fir-
meza de tudo lhe mandei pasar a prezente por mim 
asinada e sellada Com o sello de minhas armas q.' 
se cumprirá intr.am.® como nella se Conten Sem du-
vida algua, e se registará nos L.os da Sacretr." deste 
Gou.° e nos mais a que tocar. Dada na cidad.® de 
S. Paulo aos 28 dias do mes de Janr.0, Anno do 
Nasem.t0 de Nosso Senhor Jezus Christo de 1728. 
O secretr.0 Bento de Crasto Carn.0 a fez.—Ant.0 

da Silua Caldr." Pimentel. 

ltes,.t0 de hua patente de sarg.t0 mor da fortaleza de >. 
S. do Monserrate da V.a de Santos, passada a Leo-
nardo de Maçedo. 

Antonio da Silua Caldeira Pimentel do Conselho de 
S. Mag.de q.' Deos G.dc G.or e Cap.m Gen.al da Cap.nia 

de S. Paulo, e minas de Paranampanema e Cuyabá, 
etc. — Faço saber aos que esta minha patente virem 
que tendo respeito a se achar vago o posto de Sarg.'° 
Mor, da fortaleza de N. S. do monserrate hua das da 
guarnição da praça de Santos, por aus.a de seu ultimo, 
e imediato suceçor Mig.®1 Ant.° de Sobral, e Ser pre-
sizo prouer se em pessoa capas, e sufficiente em q.m 

concorrão as partes e requizitos nesr.0S e por q.' todos 
se achão na de Leonardo de Maçedo e Moura, e hauer 
juntam.® Seru.do a S. Mag.d® q.' D.s g.do noue annos, 
Seis mezes, e dezoito dias no posto de cap.1" de In-
fantaria da Ordenança dos moradores da praya da 
Bertioga da mesma villa por patente do G.01' do Rio 

r 
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de Janr." Ant.0 de Brito de Menezes, q.' exercitou 
Com todo o Cuid.0 e Zollo, executando prontam. te tudo 
o que se Uie encarregou do Beal Seru.", e esperar do 
seu honrado proseclim." se hauerá daqui em diante 
com o mesmo prosedim.1", digo satisfação e prestimo: 
Hey por bem fazer m.co (como por esta faço) ao dito 
Leonardo de Macedo e Moura de o nomear no posto 
de sarg.1 ' mór da fortaleza de N. S. do monserrate 
da praça de Santos, q.' seruirá emq. to eu o ouuer por 
bem e S. Mag.dc q.' D.8 G.de não mandar o contrario 
e tomará o juram. tu, e homenagem nas mãos do M.e 

de Campo G.01' da d.a praça, de q.' se fará o asento 
nas costas desta na forma do Estillo. Pello q.' ordeno 
a todos os Cabos e off.es de Miliçia e justiça desta 
cap.nia couhesão ao d.° Leonardo de Maçedo e Moura 
por Sarg.to mór da d.a fortaleza, e como tal honrrem, 
estimem e o contratem, e com o dito posto não ven-
çerá Soldo, mas sim gosará de todas as graças, lionrras, 
previlegios, izençõis, e franquezas q.' lhe tocarem, e 
por firmeza de tudo lhe mandei passar a presente por 
mim asinada e sellada Com o sello de minhas armas, 
q.' se cumprirá inteiramente Como nella se contem 
Sem duvida alguma, e se registará na Sacretaria deste 
Gou." e nas mais p. tes a q.' tocar. Dada na cicl.e de 
S. Paulo aos 8 dias do mes de Fevr.°, Anno do Na-
sim." de N. S.r Jesus Christo de mil e sete centos e 
vinte e oito. O secretr.0 Bento de Crasto Carn." a 
fes. — Ant.0 da Silua Caldeira Pimentel. 

Heg.t0 de hua patente pasada a Hyeronimo Pantoja de 
Cap.m dos pardos da praça de Santos 

Antonio da Silua Caldeira Pimentel do Cons." de 
s. Mag.do q.' D.6 G.do G.or e Cap.m Gen.al da Cap.nitt 

de S. Paulo, e minas de Paranampanema, e Cuyaba, 
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otc.—Faço saber aos q.' esta minha patente virem que 
tendo consideração a Hyeronimo Pantoja estar actual-
inente ocupado no posto de Cap.m de Infantaria dos 
homens pardos da praça de Santos com boa satisfação, 
e Cuid.°, e por esperar da sua pessoa que daqui cm 
diante se hauerá com o mesmo prosedim.10 em tudo 
o que lhe for mandado do seru." de S. Mag.de, e con-
forme a confiança q.' clelle faço: Hey por bem fazer 
m.00 (como por esta faço) ao d.° Hyeronimo Pantoja 
de nouamente o nomear no posto de cap.m de Infan-
taria da Ordenança dos homens pardos cia praça de 
Santos que seruirá emq.to eu o ouver por bem, e S. 
Mag.de não mandar o Contr.", e com o d." posto go-
zará de todas as honrras, e franquezas q.' em razão 
do d.° posto lhe são consedidos, e seruirá debaixo da 
posse e juram. t o q.' já teue quando entrou a seruir, 
e os Seus off.es Subalternos e sold.'s lhe obedeserão, 
Cumprirão e guardarão Suas ordens de palavra e por 
esCrito, em tudo o q.' for do Eeal Seru.0, tão pon-
tualm.e Como deuem e são obrigados, e por firmeza 
de tudo lhe mandei passar a prezente por mim asinada 
e sellacla Com o sollo de minhas armas que se Cum-
prirá inteiram.e Como nella se Contem Sem duvida 
alguma e se registará nos L.os da sacretr." deste Go-
uerno e nas mais partes a que tocar. Dada na cidade 
de S. Paulo aos 8 dias do mes de Feur.° Anno do 
Nasim. t0 de N. S. Jezus christo de 1728. O Secre-
tario Bento de Crasto Carn.° a fes.—Ant." da Silua 
Caldr." Pimentel. 

I{eg.tü de hua prouizão dos oit'.os da Y il de Mogi pasada 
a D.os Friz' da Cruz 

Antonio da silua Caldeira Pimentel do Cone." de 
s. Mag.de que Deos G.de G.or e Cap.m Gen.a l da Cap.nia 

cie S. Paulo, e minas de Paranampanema e Cuyaba, 
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etc.—Faço saber aos q.' esta minha prouizão virem 
q.' tendo consideração a Se achar Suspenço Caetano 
Soares Yianna dos off.08 de escrivão da Camara, Al-
motasaria, Tabalião do publico judicial, e notas, e dos 
Urphãos, da Y.a de Mogi por Se achar Sem melho-
ram.10 a hum crime de erros delles, Cauza de se lhe 
liauer falado a sua folha sufisticam. te e ser preciso 

* prouer se pessoa p.a Servir os ditos off.os, Capas, e 
sufiçiente em q.ra Concorrão os requezitos nesr. tS, e 
por q.' todos se achão na de Domingos Friz' da Crus 
e esperar delle os Seruirá como deue e hé obrigado: 
Hey por bem fazer m.CB (Como por esla faço) ao dito 
D.os Friz da Crus de o prouer na seruentia dos off."s 

de escriuão da Camara, Almotasaria Tabalião do pu-
blico judicial e notas, e dos Orphãos da Y.a de Mogi 
por tenpo de seis mezes Se 110 entanto cil o ouuer 
por bem e S. Mag.de q.' D.s G.t,c não mandar o con-
trario, e com os d.os off.os hauerá o ordenado Se o 
tiuer e todos os mais proes e percalços q.' direitam.e 

lhe pertencerem, e os juizes da d.a Yilla lhe clarão 
posse e o juram. t o de q.' se fará ascnto nas costas 
desta como hé estillo. Cumprão e guardem esta minha 
prouizão inteiram.e como nella se contem Sem duvida 
alguma, a qual lhe mandei passar por mim asinada 
e sellada com o sello de minhas armas q.' se regis-
tará nos L.os da sacretr.a deste Gou.° e nos mais a 
q.' tocar e pagou de nouos direitos quatro mil reis 
q.' reçebeo o Thezour.0 delles Joseph Alz.' Torres e 
se lhe carregarão no L.° de sua reçeita a f.s 189, 
como consta de seu conhesim.to informa. Dada nesta 
cid.e de S. Paulo aos 14 dias do mes de Fevr.°, 
anno do Nasim. to do N. S.1' Jezus Christo de 1728. 
O secretr.0 Bento de Crasto Carnr.° a fez.—Ant." da 
S.a Caldr:1 Pimentel. 

o 
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lteg.to de liua prouizão (le Alcaide e carser.» da \r.a de 
Mogi pasada a M.el Giz.' 

Antonio da Silua Caldr.'1 Pimentel do Cone." de S. 
Mag.de q.' D.s G.do G.or e Cap.m Gen.al da Cap.nia de 
S. Paulo, e minas de Parauampanema e Cuyabá, etc.— 
Faço Saber aos q.' esta minha prouizão virem q.' tendo 
consideração a M.el Giz' estar seruindo os off.os de 
Alcaide e Carser.0 da V.a de Mogi Com bom prose-
climento e esperar delle que daqui em diante Se ha-
uerá Com a mesma Satisfação: Hey por-bem fazer 
m.00 (como por esta faço) ao d.° M.cl Giz' de noua-
mente o prouer na seruentia dos offiçios de Alcaide 
e carser." da Y.a de Mogi por tempo de seis mezes 
Se no entanto eu o ouver por bem e Sua Mag.de q.' 
D.s G.do não mandar o Contr.", e Com elles hauerá 
o ordenado Se o tiuer e todos os mais proes e per-
calços q.' lhe tocarem e seruirá debaixo da posse e 
juram. t 0 q.' já teue q.do prinçipiou a seruir os d.os 

off.os e os juizes ordinr.08 da d.a Yilla asim o fação 
observar. Cumprão e guardem esta minha prouizão 
inteiramente, como nella se contem Sem duvida al-
guma, a qual lhe mandei passar por min asinada c 
Sellada Com o sello de minhas armas, q.' se registará 
nos Livros da Sacretr.a deste Gou." e nas m.s partes 
a q.' tocar e pagou de nouos direitos mil duzentos e 
cincoenta reis que reçebeo o Thezoureiro delle Joseph 
Alz.' Torres e se lhe carregarão em reçeita no L.° 
dellas a f.s 190, Como constou de seu Conhesimento 
informa. Dada na cid.e de S. Paulo ao 24 de Feur.° 
de 1728. O secretr." Bento de Crasto Carn.0 a fez.— 
Ant.0 da Silua Caldr." Pimentel. 
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l{eg.to de hua patente de Coronel das Villas deN.S. da 
Conseição, Iguape, e Cananea passada a Fr.co Xauier 
Pizarro. 

Ant.° da Silua Caldeira Pimentel do Cone.0 de S. 
Mag.do q.' D.8 G.do G.ür e Cap.m Gen.al da Capitania 
de S. Paulo, e minas de Paranampanema e Cuyabá, 
etc.—Faço saber aos que esta minha patente virem 
que tendo Conçideração a se achar vago o posto de 
Coronel das Villas de N. S.a da Conseição de Itanhaen, 
Iguape, e Canenea, e ser presizo ao Seru.0 de S. Mag.dc 

prouer-se em pessoa de Satisfação prestimo, e inte-
lig.a e tendo resp. t0 a q.' na de Fran.1'0 Xauier Pis-
sarro Concorrem todas as referidas circunstançias, e 
alem destas hauer seruido a S. Mag.de em praça de 
Sold.° q." asentou voluntariam.e. na Comp.nia do Cap.m 

Fran.00 Rodrigues de Carn." hua das do Regim. to 

de Dragoens da Prouinçia de Tras-os-Montes de que 
hera Coronel Phelipe de Sousa de Caru.°, q.' exer-
citou por tempo de tres ãnos, acliando-se no discurso 
delles na batalha de Campo do Godinho, em sete de 
Mayo de mil e sete centos e noue em que recebeo 
na cabeça hua grande cutilada, e asim mesmo na to-
mada das praças da Pueblo de Sanabria, Caruajales, 
o Alcaniços e na restauração de Miranda, obrando 
em todas estas ocàzioens com grande vallor, e brio, 
despendendo m. t0 de sua faz.", hauendo juntamente 
ocupado nesta Cap.nia por patente de S. Magestade 
q." l).s g.de o posto de Cap.m mór das ordenanças da 
V." de Curitiba q.' exercitou por tempo de oito annos, 
com toda a satisfação e prosediin. to em tudo o q.' llie 
foi encarregado do real seruiço, passando nelle por 
ordem do Gouernador desta Cap."ia Rodrigo Cezar de 
Menezes, a fazer vários descobrim. tos de ouro, e hindo 
a V.a da Laguna, e dalvi a Serra negra, com brancos, e 
escravos a sua custa, em cuja delig." gastou tempo 
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eonsiderauel com despeza a sua custa Só por fazer 
Seru.° a S. Mag.do, cobrando os reaes q.'°8 e reme-
tendo-os ao Prouedor delles clesta Cap.ma tudo com 
grande zello do real seru.0; e por esperar do seu hon-
rado Nasimento obrará daqui em diante em tudo o 
q.' lhe for encarregado do Seru." de El-Rey, conforme 
a Confiança q.' da sua pessoa faço: Iley por bem fazer 
m.c0 (Como por esta faço) ao d." Fran.00 Xauier Pis-
sarro cie o nomear no posto de Coronel das ordenanças 
das Villas de X. S.a de Conseição de Itanhaem, Iguape, 
e Cananea, o qual exercitará em quanto eu o ouver 
pôr bem e S. Mag.do q.' D.8 G.do não mandar o con-
trario, e com o d." posto não vencerá Soldo, mas sim 
gozará de todas as honras previlegios, izençois, e fran-
quezas, q.' em razão do d.° posto lhe são consedidos, 
e off.es da Camara da Y.a de N. S.il da Conseição, 
Como cabeça das mais lhe darão posse e juram. t o de 
q.' se fará asento nas costas desta patente na forma 
do Estillo. Pello q.' ordeno a todos os Cabos e off.08 

de Meliçia desta Cap.ma, Ministros, e mais pessoas 
delia conhesão ao d.° Fran.00 Xauier Pissarro por Co-
ronel das referidas Villas e como a tal honrem, es-
timem e bem tratem, e o deiehem Seruir o d." posto, 
e aos Seus Off.es, e Soldados das d."8 Villas ordeno 
também q.' em tudo lhe obedeção e Cumprão Suas 
ordens, de palaura, e por escrito, Como devem, e Sam 
obrigados, e por firmeza de tudo, lhe mandei passar 
a prezente por mim asinada e sellada Com o sello de 
minhas armas, q.' se cumprirá inteiramente como nella 
se contem, e se registará nos L.os da Sacretr." deste 
Gou.0 e nas mais p.te8 a q.' tocar. Dada nesta cid.e 

de S. Paulo aos vinte e sete dias do mes de Fevr.° 
Anno do Nasim. to de Nosso Senhor Jezus christo de 
1728. O secretr.0 Bento de Crasto Carn.0 a fez. -
Ant." da Silua Caldr." Pimentel. 


